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fraa explicação necessária
— .-4 </V^ £*?>■&' — '

Devemos réconhecer^t^j^oclamar, sem falsa 
modéstia, a deficien ciaVJtlo presente trabalho.

Assunto tão complexo — o problema das pessoas 
jurídicas — era o que menos se prestava a uma 
dissertação ligeira para concurso.

Mas, explica-se a escolha feita e justifica-se a 
deficiência notada.

Matriculado no Curso de Doutorado, na Facul­
dade de Direito do Recife, ali tivemos ocasião de 
apresentar duas monografias que mereceram honrosa 
aprovação: u Da Execução Coletiva no Direito Ro­
mano ” e “ Da Convenção Coletiva de Trabalho 
no Direito Brasileiro.”

Foi no estudo para elaboração desta ultima que 
tivemos a atenção voltada para o problema da perso­
nalidade jurídica.

As notas que então colhemos, lidas perante o 
Curso, forneceram-nos o melhor subsidio para a pre­
sente tése, indicaram-nos a sua escolha na escassez de 
tempo que se nos deparava.



-  8 -

E assim se ex])lic:a o termos examinado um lado 
apenas ( a questão: o nosso estudo foi orientado 
; ido em vista o movimento corporativo que se

t a ^.no nninc °̂ ÍHteiro e que se vem intensificando 
extiaordmanamente no nosso país.

1 nRchltK,imf°» as notas de estudos, concatenamo- 
(‘ n i .  ̂ \in! flm Predeterminado e apresentamo-las 
aqui a indulgência dos nossos julgadores.
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Da realidade no conceito da pessôa 
=  jurídica =

I

Im portância atual do 
problem a da persona­
lidade jurídica.

1 — 0  estudo da pessôa juríd ica é incontesta- 
velmente um dos mais relevantes e dos mais intrincados 
na Ciência do Direito.

Desde muitos, anos, desde séculos, vem êle 
reclamando a atenção dos juristas que, no entanto, 
ainda não se harmonizaram sobre a sua exata com­
preensão, continuando a ser “  un su jct intarissable  
de controverses ( Planiol).

Discute-se tudo, a etimologia da palavra 
pessôa, a denominação que se deve dar a essa 
categoria de sujeito de direito, a sua natureza, a 
aplicação pratica dos principios.
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Muitos, corno jn notou o professor h opaia, 
chegam a negar a existência das pessoas ju ríd icas.

I julgando-as méra creação da fantasia dos juristas,
/  enquanto outros, como o J2E2ÍÊSSÜJL Bonneç&se, vêm 

que em torno de sua noção oscila o desenvolvimento 
V do direito contemporâneo,

O problema é antigo, mas palpitante é o interesse 
que ainda hoje oferece. I

O Direito, todos o sabem, é uma ciência social. 
Nêle, consequentemente, hão de se refletir todas as 
transformações que se operam na sociedade.

S ] E  a ninguém 6, dado desconhecer as profundas 
I transformações que se vêm. operando na vida social 

I contemporânea pelo regimen da grande industria, 
fazendo surgir novas formas de associações: de uma 
parte, poderosas empresas de capitais avultados e, de 
outra, numerosas organizações profissionais que se j 

, constituem para a defesa de interesses coletivos, j 
podendo-se, como já se tem afirmado, considerar o 
numero crescente de associações como sinal eviden- 
tissimo de alta civilização. / 7 J

Atravessamos ainda uma fase da historia do 
direito que se ha de caracterizar sobretudo pelas 
organizações sindicalistas. que se formam em quasi 
todos os ramos da atividade social do homem.

Não se deve, pois, estranhar a afirmativa de que 
“ Le syndicat professionnel est une puissan.ee de 
premier ordre dans la société contemporaine ” ( Bréthe 
de la Clressaye).

l í’ <iuo, em face da complexidade dos fenômenos 
sociais, o indivíduo humano reconhece a sua crescenteíj 
inaptidão para exercer, inteiramente e por si só,
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/ qualquer atividade social e daí o associar-se a outros 
indivíduos para, conjugando os seus esforços, recursos 
e inteligência, através dos entes coletivos, melhor e 
mais eficientemente atendei1 as suas necessidades, á 
satisfação de seus fins.

* A mais ligeira observação das relações sociais, 
no mundo moderno, revela-nos (pie os valores indi­
viduais perdem dia a dia grande parte de sua 
importância, são relegados a um plano inferior/ 
e superados pelos valores coletivos.

Daí afirmar Eugênio Artom que a sociedade 
atual não mais se reduz ao binomio —Individuo e 
Estado — mas se apresenta integrada por numero­
sas organizações intermedias, das quais são exem­
plos bem característicos do nosso tempo os sindi­
catos em suas variadas formas.

Com as organizações sindicalistas, que vêm assim 
exercendo poderosíssima influencia em todos os ramos 
do Direito, determinando mesmo, segundo uma lição 
de Fourgeaud, o aparecimento dos princípios essenciais 
de um Direito novo, fundamentalmente oposto ao 
direito individualista — o Direito Coletivo Sindical — 
avuKa de importância, como é natural, o problema da 
personalidade jurídica.

Sua justificação na Cadeira de Introdução 
á Ciência do Direito. Orientação adotada.

-2 — 0  estudo da pessoa juridica esteve a 
principio circunscrito ao campo do direito privado 
(Savigny), tendo tido maior desenvolvimento no 
Direito Civil.

A
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Cedo, porem, estendeu-se ao direito publico, 
havendo até quem, por sua vez, procurasse cír- 
cunscrevê-lo a esse departamento do Direito ( Thaller 
apud Renard, Théorie de rinstitution, p. 119, nota 1 ).

Corto e que, no direito publico ou no direito 
pm a( o, em qualquer dos seus ramos, deparamos com 
pio > emas que demandam o conhecimento da noção 
ua personalidade jurídica.

Nestas condições, sendo a cadeira de Introdução
1 °  P ,r aí °  " m - l-o p o a ito io  de cleincii, 

o estudo «le tojasasçaileiras ,1o curso ” ( Queiroz
l /m a ), claro e que ai, mais do que em outra qualquer 
e necessário esse estudo.

E bem o demonstrou o professor Bonnecase

“ t o T  lnd* P"  ^  dos escudos de Direito, possuir uma vista de conjunto sobre a

r PrS a tira™ eCanÍSm° d° “ * •  -  -  S T

êle vêm ?endnbl!ma &iP° r demais eon>plexo e sobre
trabalhos exaustivo™ aK"ma frequencia’ P"l'licados

destamomosdí ; r rtaç“  “l,re8Sad“ Para concurso, 
nalidade w n j '  *spectos interessantes da perso-

^ m t m o s X m a s  d “ t ^
a melhor c o m p ^ Iã o , ? " ■*
preocumeãn ,1 • °  da ílue aceitamos, sem aLHCipaçap de originalidade. çrvíU

conh^cendo° e s f rV n ^ ^ H ^  ?.eau'dla,)ííí P^oeupação, 
^aleiiles- ' ‘birnla lição da experiencia de
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“ Nada é mais facil do que deixar de 
adotar as idéas dos outros; mas é muitas 
vezes tão inútil ! O que é util, juridica­
mente e socialmente util, e também um 
pouco mais dificil, é escolher, entre as 
idéas correntes, aquela que convem melhor 
á sua época, e, feita a escolha, segui-la - 
sem outra preocupação á originalidade.’^

No assunto é altamente, positivamente sabia, 
essa orientação de Saleilles, porquanto, quem quer 
que se disponha a estudar o problema da personalidade 
jurídica, logo evidenciará que as inovações que têm 
surgido, quando não são mero jogo tle palavras, só 
tem servido para dificultá-lo.

A d en o m in ação  
pessoa ju ríd ica  
ain d a a m elh o r.

4— Comecemos por justificar a preferencia pela 
denominação consagrada em o nosso Codigo ( ivil 

pessm ^ u rid ica. E ’ a denominação que predo- 
niiea'enlff?f(í?,Tüws()s tratadistas, é a que [)redomina 
>*a literatura jurídica alemã, enquanto na literatura 
jurídica francesa dá-se preferencia á d e—
^ i c i L  ,

Na Inglaterra, segundo os trabalhos de Black- 
stone, Lehr e Henry Disney, .prefere-se denominá-la

l^^jséuiurtihlbya 1.

Os eodigos civis das diversas nações variam, 
uns adotando a de pessoa jurídica, outros, a de pessoa
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^£iS££r
-ia perSoaalidade S r  oonhecln'ento

á c S a ‘r r 1 ; r o ’ ‘-T,n° 11 CadeÍra d0 I»‘~duçío
P «m o Wti.H°,i;! L 1 °. ,b!5 3 M B >  o le in g to .

e necessário esse estudo. 1 qualquer,
E bem o demonstrou o professor n, 

ensinando ser indisuenssvol “ J  • «onnecase, 
de Direito, possu r 1  • * ní! hmia.r do« estudos
noção de pessoa moral <1 V* 1 < 0 conÍunt°  sobre a
atua,, ,,a
compreender o mecanismo do n . risco de nâo se 
mia verdadeira.” ireito em sua fisiono-

êle vêm sendo^com algum^'T ' *  con}p,ex() e sobre 
trabalhos exaustivos. frequenc.a, publicados

destacaremos algmi^tsnefT^^^^11 Pam eoneurso. 
nalidade corporativa e aimh lnt?ressa^  tJa l>erso- 
resuroiremos algumas d- , . fris^modo bem,
*  melhor c o n C n s ã Í  d UtnnaS 1 * *
prnmmêí) deo S  que aceitamos, sem aue originalidade. uvíU

Nem nos seria Iicim  7"
conhecendo est*i °  i"  ;s.emelhante preocupação, 
Saleilles: 1 U1>da lição da exfíerienciu de
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“ Nada é mais facil do que deixar de 
adotar as ideas dos outros; mas 6 muitas 
vezes tão inútil ! 0  que é util, juridica­mente e socialmente util, e também um 
pouco mais difícil, é escolher, entre as 
ideas correntes, aquela que convem melhor 
á sua época, e, feita a escolha, segui-la.' sem outra pr-tuanpqação á originalidade.’’^

No assunto é altamente, positivamente sabia, 
essa orientação de Saleilles, porquanto, quem quer 
que se disponha a estudar o problema da personalidade 
jurídica, logo evidenciará que as inovações que têm 
surgido, quando não são mero jogo de palavras, só 
tem servido para dificultá-lo.

A denom inação  
pessoa juríd ica  »*
ainda a m elhor.

+ . .4— Comecemos por justificar a preferencia pela 
denominação consagrada em o nosso Codigo ( ivil 

p e s so ^ n rid ic a . E ’ a denominação (pie predo- 
HiinirriíTPffoIPnSSsos tratadistas, é :i que predomina iia literatura jurídica alemã, enquanto na literatura 
jurídica francesa dá-se preferencia á (le ' P g a

Na Inglaterra, segundo os trabalhos de Black- 
sfone, Lehr e Henry Disney, prefere-se denominá-la

jm s s o a a rU in c ia  1.

Os codigos civis das diversas nações variam, 
uns adotando a de pessoa jurídica, outros, a de pessoa
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(

moral, sendo que o da França evita qualquer desig 
nação e o da Italia chama-a —  corpo moral.

Não pequena é a critica qué^!Tclênõminação 
pessoa ju ríd ica  —  vem sofrendo desde longo tempol

Ainda ultimamente, Ferreira Coelho, comentan­
do o nosso Codigo C ivil^ SIfm TT Tffsistir na velha 
censura de ser pleonastica a exnrcssão —  nessóa iurí- 
d ica.

“ Não lia, diz êle, não ha pessoa (pie não seja ju­
rídica; porque pessoa é a entidade investida de di­
reitos, ou a entidade jurídica. Dizer-se pessoa juridi* 
ca não se exprime mais do que quando se emprega o 
simples vocábulo —  pessoa. ”

F acha preferível “ o adjetivo legal para designar 
esta ordem de entidades jurídicas, porque a pessoa 
que não é realmente homem só funciona nas relações 
sociais por um lavor da lei. Não tem como ° 
homem direitos iii(fepen dentes" da lei; só existe porque 
a lei declara, reconhece ou proteje a sua personalidade. 
F uma creação da lei, e por isso vacilante a sua 
compreensão jurídica. E ’ uma pessoa pura mente 
legal.”

Não se pode deixar de reconhecer que existe aJ{?° 
de procedente na censura feita á denominação ' '  
pessoa jurídica, mas não vemos vantagem algum11 

em restringir a compreensão dos vocábulos ( p$s 
a tanto importa a substituição de jurídica por legal)« 
aplicando-se á denominação preferida por F erreis 
[ 0<̂ 10> (|e pessoa IclmI. a mesma censura: tão legíd 
e a pessoa jurídica como a pessoa natural.

11 tntervem, não para crear, porque com® 
Miemos adiante a lei não cria essas entidade-
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jurídicas, -ínas para reconhecer a sua existência e regular 
o seu funcionamento, também intervem para regular 
as condições necessárias afim de que a pessoa natural 
possa agir na ordem jurídica.

E  assim teriamos que a pessoa natural seria 
também uma p essoa le g a l, pois é a lei que da mesma 
forma lhe traça a capacidade de adquirir direitos e 
contrair obrigações.

Em suma, si se deve recusar a. expressão pessoa 
ju r íd ic a  porque poderia fazer supor não serem 
tam.bem jurídicas as demais pessoas, também dá 
mesma forma e pelo mesmo motivo deve ser recusada 
a expressão — pessoa leg a l. i

Nem mais felizes são as outras denominações 
propostas de p essoas m o ra is , p essoas fic tíc ia s , 
p essoas a r t i f ic ia is ,  p essoas civ is, pessoas co letiv as, 
p esso as u n iv e rsa is , pessoas so cia is , pessoas 
a b s tr a ta s , pessoas m is tic a s , p essoas in te le c tu a is , 
pessoas in co rp o re a s , e até de pessoas im p e sso a is .

Deve-se notar que não fica aí exgotada a lista 
das denominações, sendo, porem, estas, suficientes 
para demonstrar a imprecisão que reina na matéria.

*  Um fato tipico, evidentissimo da vacilação entt< 
os autores, vamos apreciar.

T eixeira de Freitas foi incontestável mente^ o 
maior jurista da America do Sul. Não ha quem 
ainda hoje lendo a magistral Introdução que oscro\< u 
á sua Consolidação das Leis cSvis, deixe de réhder 
homenagem, ao seu genial senso jurídico. No entanto 
em suas obras constata-se bem a vacilação que 
dominava o seu espirito.
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l
Na Consolidação cias Leis Civis êle dividiu as 

pessôas, “ os entes capares de ter e de dever direitos ,
cm singulares e coletivas.. _ .Anos depois, publicando a terceira edição dessa
mesma obra, anotava: |

44 Pessôas coletivas: hoi qualificação
minha, que agóra substituo pela de 
universais. Universalidade ( Bluteau) 
é o contrario de singularidade.

Em recapitulação, reprovo portanto qual­
quer divisão de pessôas que nao seja em 

I singulares ou universais. E assim 
reprovo a do Direito Civil Brasileiio de 

"Bibas, pag. 6, em naturais ou jurídicas. 
Neste ultimo epiteto ha pleonasmo que se 
desfaz nos de pessôas morais e pessôas 
religiosas.”

No Esboço do Codigo Civil, Teixeira de Freitas 
abandonou essa divisão das pessôas, para estabe­
lecer no art.° 17 que “ as pessôas, ou são de 
existência visivel ou de existência tão som ente  
id e a l” , comentando em nota:“ Eis a unica e verdadeira divisão que h 

tem a fazer das pessôas em geral e admii a 
como até agóra ainda discutem os escritoies 
franceses sobre o que seja pessoa e sobre 
outras idéas elementares.”^

E passa depois a demonstrar a incorreção dt 
diversas das denominações usadas, inclusive de
pessôas naturais e de pessôas jurídicas.

I
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Pois bem, no seu Vocabulário Juridico acabou 
dividindo as pessoas em naturais ou juridicas, explicando:

“ Mudei o texto do Esboço nesta divisão  ̂
das pessoas. Sua divisão foi pessoa de |  existência visível e de existência tão I 
somente ideal; parecendo-me agóra pre- |  
ferivel a de pessoas naturais e pessoas |  
jurídicas; já por ser mais breve e per- I 
ceptivel, já por ser muito usada e I  
conhecida.”

*

E toda essa incerteza, toda essa imprecisão, 
atestando a dificuldade do assunto, dominava um 
espirito como o de Teixeira de Freitas ! ,

Das denominações a que de inicio aludimos, 
não aceitamos a de pessoa artificial porque enten­
demos não haver, no caso, creação artificial; nem a 
fle pessoa moral, porque como já salientava Savignv, 
não atende á essencia do sujeito que nada tem de 
°°mum com as relações do mundo moral.

^  f ^expressão pessoa jurídica si não é, em rigor J , 
técnico, exata ( e nenhuma existe, das propostas e aqui j 
referidas, que como tal possa ser considerada) é pelo 
menos, como observa Clovis Beyilaqua, amai^expres- 
siya e mais ádeciuada porque_é jao_cam.no do direito_e 
nüqjtrrTE mqrgj. que esses entes exercem a sua ativi­
dade. São pessoas que “ não existem sinão para fins 
jurídicos.” ( Savigrçy).

Aceitamo-la por isso e porque é a vitoriosa em 
nosso direito, estando já consagrada pelo uso.

Desde que nenhuma outra se oferece que lhe possa 
substituir com vantagem, parece-nos preferível, na

4
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a construção jurídica”* ™ ' flca.rn,os de acordo corr 
vemos que „ qUestâo zfm  IT*0 mais <>« ante 
? (|,ais. Já o noto,, com muTn ° 8ubtiIe«». com
- arvalh° áe Mendonça n n d •*°e a «se proposito,
^ ‘O C lirffirssr-^^ j J a & ^ pçssivei haver de

usada ( sobretudo na Franca *  l” den.ominação muito 
■■«lida a circunstancia de l í  !?eSS°a mora1’haveria

» '® a  distinção e t r e  Í J  80 "aV  ner.sonalid „ ^  f - Y , ,™ ”  p r«0n a li,le ,l,.--------
V • itauriou, confirmada' nm- r  '° r'sf:íJ'c!oci,]ã~p7
•Georges Renard. POr W ,  e aceita pr

« W * r S j S S o H7i!j-H’ °m seus A ce ito s d:
r ™ 1 q«e é o fátn * 2 ’nm l  um ,Woo,.rx~̂ f.'1 a,Eaaiiâ!i2S jm 3icf
m  * ¥ " zes -  

, expõe nersDírer PuWi™. melli — w»d, o.istinçào- a mu.,, J umico, mel 
/  P-Sgopalidade m i /  fnrirlí, , P

encarado em tanta V  n d K r sendo o süiei 
hra>s nas relações do , t0 oaP»cidade de adoui
* *  —  ^ * » ~
™ no S0C,aI’ em tonto quanlo ,ent!o » Mfa ,
dos n ’"V s"j«to concieme T »  “ »  ««li® 

icmbros do grupo. na vo'itade comui

Haurioud dSna°ol”e*CeÍtavel e"> face da teoria qu 
Renard nno

insiste ness« rr I^oclama discinuln ,1̂  u
4 d nçí0’ - P ^ a n r pqt °  f
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personalidm jem on^^ vista do ,1
no ponto de vista ontologico; a teoria da pcrso-1 

najlqade jurídica, coloca-se no ponto de vista (ia çapaci dade.
^  se notar ainda (pie Léon Michoud. depois 

de ter dado preferencia a d tM i  inação dte pessoa- 
.j22E2Í; yeconheçendo embora ser mais emprega da no 
estrangeiro a de pessoa juridica que “ peut etre admis 
sans inconvénient grave” , aludindo a essa distinção 
de Hauriou, entende que se poderia com efeito reservar 
a personalidade mor;) 1 para designar a personalidade' 
filosófica e empregar pessoa juridica para designar 
simplesmente um su j ei to*! le (líreiTor

Não nos cabe apreciar aqui essa distinção que 
apenas referimos pelo apoio que traz á denominação Por nós aceita.

1
Origem das concepções 
jurídicas em torno da personalidade das cor- 

4 porações.
5 — Em Direito Romano não se usava da palavra 

pessoa, para designar a entidade juridica de que 
nos ocupamos.

Alí, a suma divisão das pessoas era em livres e 
escravos: Sumrna itaque de jure personarum
divisio haec est: quod omnes hom ines aut liberi 
siint, aut servi.

Não havia mestrio um termo geral aplicavel a 
todas as especies de pessoas jurídicas ( Savigny )•

Para designar os antigos colégios sacerdotais e 
outras associações de culto, encontramos as expressões
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! d ^ ^ re ^ rp u b íco 0!3’ H°llegia’ sendo para os entes
1 » » n 4 r ., p̂ s a .u“ do8 os termos -esinib,ica’

universita^es^coH ^ium ^ US° ** denominaÇões

^ T z i - r r :  -tír m

- p o ra, i n rt s = ( f c ) u8ac' pia

uma concepção Trorica " "os iuristaa romanos, 
Preocupados com „ P^oualidade jurídica, 
imediatas para a, n J °  , T  P^ticas e
perdiam em e s p e c u la ç a ^ t t in t r i^ ’ “*> -

*  Miranda:’ “ osTomln0Í  * s“ va5âo de Pontes 
cidade, a corporação é um™° a llerança, a
expressivamente: haercdi, * a: 'r>as «Penas e
multis partibus j u r i s i n  Pleris<F“ >< i "
vicem sustinet „m  ,1 ’ <l,' ,1><'sdam personae
referindo a 2 & °  ^ ‘ur ” , e, em se
( Ver também no mesmo col’Pus habere
nota 1 ). ‘ mentido Eugéne Petit, n.° 136,

uo Direito ^mam"a o?iir’ 08 aut°res que vão buscí
r moldes em que ainda hofe^iauníT ^ (flai ?®ã0’ "c p o , . J" alguns a sustentam.

o ponto de vStaUdelsü10,‘ive °CUpo.u do assunto so 
demonstra que mesm,i * desenvolvimento historicc 

que o mundo sc nm / )Ilr^ aos da idade medi 
lde toda a sorte r i  entava coberto de sociedade 
embrionárias, não ]uiiJ7rŜ ei Ŝcbaftf>M e eorporacõe 
corporflnãrt nrm , ain<̂  -Constrqpãn jurídica di

—  11 I I H  f l ^ s o r n i  i i i
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E ’ geralmente atribuído ao Direito Canonico o 
emprego inicial da palavra —  persona — para de­
signar as corporações e comunidades. .

, papa sob o mone de 
ínoèencio IV , quem “primeiro empregando a expressão 
corpus m ysticum  para designai a subjectividade 
patrimonial díi Igreja como verdadeira pessoa jurí­
dica ”  ( Chironi e Abello, apud Lacerda de Almeida 
)>. 259), crepu a teoria da personalidade fictícia: 
•um collegium  íingutur una persona.

Noção (pie se difundiu entre canonistas e post- 
glosadores, generalisan do-se o uso das expressões 
persona fieta e persona repraesen tata , razão 
porque Utto Gierke via no JJapa Ínocencio IV o pai 
d° dogma moderno: Valer des heutigen Dogmas.

E ’ de se notar que ainda as Ordenações do Reino 
não usaram do termo — pessoa.— para designar essas 
entidades jurídicas, sendo com esse fim geralmente 
encontrado o de — universidades ( L. i , ' t i t .8 4 ,§  3.° 
e L. I I ] ,  tit. 78, prT e $ l . °) .

)
l1

I

II

As teorias sobre a 
natu reza da pessoa 
jurídica.

6 — A exposição até aqui feita, deixa bem 
transparecer a invencível dificuldade que teriamos 
para um. estudo detalhado das diversas teorias .que 
se propõem a explicar a natureza das pessoas jurídicas.

Mesmo não querendo descer a detalhes e restrin- 
gindo o campo de nossas investigações aos princípios



‘•onvenientemente se começou a estudai
mais âcil 0 nosso trabalho n ainc a a^S)rn não seria 
concepções jurídicas que J  n?  SUmar,ar as diversas 7 tP (,elimilac!as, sendo de nr t apres®.ntam perfeita-
fZad°S í,a ^ te r ia ,  eTTo* T f  que Hvros *sp™ali-?;,SO. Vopln’.e), Leon Miell,, r T T - 1 (todo l*m cx-
oor^io (òortri / ^  vnlnr c 0,8 Ví>Juibes) e

exgotar o assunto. res ’ lla° conseguiram
p a razão re&«‘dto

J"Sfeh '’“ • * » »  .. \ ‘ 'ossot errara:- s concepções nem sernnre *n Jluhas nítidas e pm .p J  a,Jarcccm em
qneneia se apresenfim r ’ maa oom fl‘e' medias e mistundt d n° teorias mter-
consepvando, porem matiVailaS t,outrínas»quais não se JeixHinfT proprios ?)elos

vezes também i r ante ,aen,ifiear-uma posição indecisa „ , .,,res ‘ornamteoria*, e en Z „ nos, ,m,‘«  *  duas -
fo™a. subscrevem a ao,° 'em " *  pelamente, assim nor nv tm substancial- Ijgkker, e ,m „ r . .eX? lpl° « J^ c h e id
l>arffijSn̂  ,L  t f (,<|,.arani~-se sem ÕTFibàiT 
uu^Tiesino a u t o r ° ’.P°/  u,tim' Vezes- mdo de um J  oplniao- varií

0"tto. sentisauuml.» d, M 'juUayáo do per
'"ms rign^n.r,.; ' .  que> começando pel 
acabou por se «» )IU,s.mo’ P°uco a pouc 
grittf, ou ? T X,r,,u doutrini, d.
enquanto declar, P ° <J° M‘fcunfl’ q" 1 “ U,a íis pessdSHffffdiciii

I

If



fingidas no Direito Privado, admite a sua 
realidade no Direito Publico” ( p. 124).

Assim, na impossibilidade que se nos apresenta, 
estudaremos o assunto dentro do ponto de vista do 
direito pátrio, apreciando, de passagem, algumas 
doutrinas que melhor possam, esclarecê-lo e conduzir­
mos a conclusão já aceita na doutrina e por nós adotada.

Em. nosso direito, digamo-lo desde logo, estái 
vitoriosa a tese de ser a pessoa j uri dica, não uma. 
pura ficção, não uma simples creação~(Iã~lei, juns muaj

dos membros que a compõem.|
 ̂ E’ verdade que, em. oposição a essa tese, ainda 

vigora entre nós o artigo 25 do Co digo Penal que 
estabelece o principio da personalidade individual daj 
pena, mas esse principio, haveremos de mostrá-lo, vai» 
de encontro ás tendências do direito moderno.

Teoria da ficção.
J  — A teoria mais antiga é a que considera a 

pessôa jurídica uma simples ficção, nersona fiçla, 
miéra creação da lei, teoria conhecida como sendo de 
NâSiStiíe, por ter sido esse insigne rom.anista, não o 
Seu fundador, mas aquele que lhe deu verdadeiro 
valor cientifico, sistematizando os seus princípios.

Essa teoria foi a mais difundida entre os escritores, 
na primeira metade do século passado, caindo depois 
nu' descrédito por não corresponder á realidade dos fátos.

A seu respeito já afirmou 
sistema da ficção é demodé, to

Hauriou: “ Hoje o
ío^wmmdo concorda I



• I
aceitav^TpàTaos! ! !  SÍ a personalidade jurídica é 
de um mod.o ' n a . S ^ men S0C,aÍS’ aí se manife^

dissertação tendo^m’ n°r tam^em, numa ligeira 
deixá-la de parte v,sía 0 direito pátrio, deveriamos

ultimamentriuristaT10 / n('smo ®ntre nós e ainda
esforços nlrá S  r  notavew e™ d»m  os maiores 

■ " *  —

n > cw o n ^ o ^ T OSr ent' e estes’ pel°  alto coOceito que 
v S  Fer1 ^ * .' H od d B U Jteta  e 
comprovar o acerto',1 ’  v,eram * * * «  modo
de que, n o isu n t °  *  Ulra ''.«*> *  Eduardo Espinola 
já  se supunham rW* °?•(:onceipJS mais antiquados, que 
sob formas novas c*” lvamente abandonados, revivem 

e adquirem um impulso imprevisto.

devemos ’ notar^ oue° fq ° fessor VaIdemar Ferreira,
“ Sociedades C n • r s"stenta eni seu livro

a p r o i S ede P ^ í t °  meSmo’ Michou^

niesmà, esta eronr.n  ̂ ~ " °  ^,ndo a idea é a
-  *

observações í f r ? * 0*' s,'nte(.izar aqui algumas das 
começando8 I / * ®  <>a teoria da ficção,
proprio Savigny. 1,11 M no«oes. _que nos dá «
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Para Savit
"Üffia |ae Homem. podendo-se formular a identidade pi imiti va de ambas as ideas nestes termos: Todo
jl ?̂ncm e só o homem tem capacidade de direito 
^ntieUnio o'direito positivo pode modificar a idéaPumitiva de pessoa, restringindo-a ou ampliando-a, 

negando a certos indivíduos a capacidade de direito, 
n<i totalidade ou em parte, e creando artificialmente 
iima personalidade jurídica ( Vol. l.°, § LX,p. 304—305).

A _ capacidade artificial da pessôa jurídica ^tnnge-se ao Tljreito Privado e. nest,e. as relações 
patrimoniais, excluídos portanto os direitos de familia,
| ou de a definição de “ sujeitos de bens creados ar- 
_l ídalmente ” e “ sujeitos capazes de possuir ” ( Vol.2 ”. § LXXXV, p. 59-60)tii . na exposição dos direitos da pessôa jurídica 
i ! f t(; a Pac â momento, o eminente romanista, nessa ea ('e ficção legal da personalidade jurídica.

^ eve-se desde logo salientar que na afirmação de .cría TOa PfíSüôfli fictícia ba, um a verdadeira II ^ U Í£ a d ic tio  jn  ad iertn . f (

1

adjecto
lad ^0,íPl? P°.r fictício entende-se “ ojmgido, simu- ° ’ imaginário; que nada tem de real.7’Cr,

" m a ficcan A o v ™ r  n  nno não evisteJ lunâ  7- P0í e .Pretender que a pessôa jurídica seja oi) idade imaginaria, que nada tenha de real.
m

poder a,|!f7 <-VCU /^ ai'°-Q lvalcanti> -duc não está no ficção “ t ?r,ear ente algum e muito menos umaé d ^  -fiegislar é ordenar, é permitir, é proibir,
~faas nao \  de Torfe algiuna,--.■Vontadênovos sujeitos de direitos pata a vida

5
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Í*r
W Ê ?'a crear- empregada nos atos legislf

* as eousas ou relaçõf
■> m . a  f . . _  '  .1 11 1

Dree\fsípm ,i» wjuaa*. uu retaçu
Lpecial m, at(í ’ °,qi'e este faz> é dar-lhes um destir 
parece rnn t  ° de Um modo (lue’ na ocasiãi 
legislador” . nte °U necessario aos olhos d

fáto a/Írn,ar que 0 Ie^ a do| pelo simplf
da npssrVi a. )0 .ec;er normas reguladoras da existenci 
TOcrer É í n l ? ’ Cre0U essa.s entidades, deve-s 
as cl).ir),.)a a  n’mar clue o legislador também cred
igualmenfp18 j^ ^ S J J S i í l i í a i s ,  porque quanto a  esta 
existência J rescreve normas reguladoras de suf 
evSpn  ? ^  capacidade, o co m eço  e o fim J

Je-'n ó r Z s 1^ . - ^ f , ^ - í!atl'la '^ 'san »bJet<

a H a  H Tmi.>pm, como rtiri„
a conrdpriQi.  ̂ a  .....1 1 enrsãft, de sfeiis membro*
vidaindiviríi l°i ° f,eu orSanismo, aos elementos d' 

idual que lhe servem de material construtivo

U j J T ; !1 ! ada maÍS r.° Que reennhr pr * s»><
« S n  V ^  reconhecimento “ tem um valo' 
Delos) na° atriblltivo da personalidade ” ( \

oorreçãoStdnPnl tlCUn r ,mereco ser- destacada a rs* 
n i J S ü ? 0 n0SS0 CodlS° « v il , que em seu art.°

“ Começa a EXISTÊNCIA LEGAL df 
pessoas jurídicas de direito privado com 
inscrição dos seus contratos, atos constit'1 

hos, estatutos ou compromissos, no sf  
egistro peculiar, regulado por lei espec*f 

on com autorização ou"'* aprovação 
Governo, quando precisa.”

fc*rtcf j9

de

l) t.

—si pVv Iw--
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PYiotf’ existen« a legal faz pressupor uma outra 
e^steucia que Ferreira Coelho/á semelhança da
i„riH•n< 11 lumana intra-uterina, supõe ser a da pessoa Jurídica no seu t---- ir________  _•
itirifi- * 1 mana mtra-uterma, supõe ser a da pessoa
oxeíí T  n°, Seu penodo.de formação. Vemos, ainda,
in f* °S , s a ex'isteneia não legal no art.° 20, § 2.°,
Cnmlne’ , ° TP odigo Civil 0 noart.» 305 do Co digo comercial Pim .• ... ? .Cnm • , voulg0 ^ivu e no art.° 305 do Co 
recí 7 í ,a ’ amPos esses dispositivos, a lei-

*ltce a existência de uma sociedade. quêpocie 
1 e«pon«ub,lizada por todos os seus atos.

< r ° .  (pa!r cILie seja, não se pode deixar de 
anrespef er a ‘lagd*dade dos argumentos com que se 
fjfl~ n am aqueles que ainda defendem a idea de 

Çao na Personalidade jurídica.

haverInÍLiVIStíl|°i exempl° dÇ-JEamein ouc. depois de 
lamay s e r  o Estado uma oura ficcão legal.

Parfois 1 V ' . ais ês fictions légmes traduisent 
tombei- rea!ités ês p ûs hautes, qui, pour ne pas 

s°us les seus, n’en existent pas moins ”.
Í W n

tleçao' 1 < SSa rea**̂ û e aí 6 a negação da proprií

ÍPanteve^r .flllfen1tar (pie o proprio Savigny não se 
isso qUp !lUlt0 íleI ao principio da pura ficção, por 
juridic» la âodo das diferentes especies de pessoas 
juridic-)!’ .,a?creveu: “ k̂' examinarmos as pessoas 
traremos rT como na realidade existem, encon- 
Uatpreza \ l,-e|renças n(das (llie influem sobre a sua 
ou necesi U ' K  líCa- Umas têm uma existência natural 
( Vol o „ 4r.la’ as outras, artificial ou contingente ”

. •» & t x x x v i ,  p.W ) ....~

“aturai ón* ** m°S Um.a pes's.̂ a fictícia com existência 
^audry-í o,,',1!-'essur'a’ primeira prova, no dizer de 

n mene, de que esta personalidade é um

(

)



) legislativa. ^  ^  m‘US do que uma Pura invenção «/

admite que a s^a^distin^^0^ 111̂1” 07 é flue-̂  Savignv 
é absoluta, pois que \n  das. Pessôas jurídicas, não 
,iraa condição intermefHflS °aS JUrid,cas cllle revestem 
participando da n Z r t dVT ?  ** í,Uas e~  i
dizer que são ao mesmo fp u uma> ° Que quer
artificial, de existência no mp° pessôa natural e 
vol« 2-°, § LXXXVI, p 6iS)ana e c°ntingente ( Vêr

|  de M ira ld lT a 1 quTnão^ T  já salientou fontes j 
i rios da teoria da ficção Puderam fliSlr °-s partida- 1

. r  rm 8 * 4  <i« »stiio
jj de™onstrou 0 _absurdo de maIS de «ma vez,j
apresentaria, na opinião l ! l ' g‘r “  d'iema 'I111- se nos
“ >m a aceitação da teoria H«'eí l"1.ente ««lista pátrio, 
B”1*  existência rea ‘1  , CÇa0: “ °" o Estado
pessôa, por deeiaraX d" ?■ *  se reconhecer como 
absurdo que, não e x i s t i ' ’ °U. nío; “  ■*> tinha, é 
atributos jurídicos- e Pud<* e  dotar de
reconhecer como pessA,, . '"i1 existência antes de se 
“ ,e'> obra sua, q u ^ ,  pU"dlca’ d «laro que não foi 

Assim deu existência.”

Depois deTam’. nâ0 . en‘e'*de f r e ir a  Coelho, 
ao Codigo Civil (VL™ í1!,g,,ado> °m seus comentários
Clovls Bevüaqua em 13>- “ “  opinião *em resposta a Coelho Rodrigues,
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partidário da ficção, Ferreira Coelho sustenta a 
creação artificial da lei, não de uma lei escrita, dessa 
“ lei a que parece se referirem os que argumentam 
<iue, sendo o Estado o determinador da lei, não pode 
depender dela para a sua existência.”

Admite uma lei preexistente ao Estado, lei nao 
escritaj uma lei promulgada por discursos, combi­
nações ou juramentos clandestinos, como os que deram 
logar á Confederação Helvetica, á Independencia 
Norte Americana, á Independencia e Proclamação 
da Republica do Brasil, á Unificação da Itália ( Vol. 5.°, 
pags. 51-52).

Não discutamos essa opinião. Vejamos, apenas, 
81 ela justifica plenamente a teoria.

Depois de se referir àqueles acontecimentos 
históricos, escreve o insigne comentador do nosso 
Codigo: “ Depois da vitoria, para dar a entidade
creada a respeitabilidade jurídica ou o recon h eci­
m ento da personalidade, os constituintes estabe­
lecem a lei que a reconhece e dirige as suas funções, 
e que lhe dá o carater social no concerto universal. 
Organizado assim, o Estado vive somente para si e 
Para as pessoas que o constituem até que os outros 
Estados por uma lei o reconheçam como pessoa
internacional.”

Como concluir daí que é a lei que cria o Estado, 
quando igualmente com essas mesmas palavras 
poderiamos justificar ser o Estado preexistente á lei ?

lei que depois da vitoria os constituintes estabe­
lecem para o reconhecim ento da personalidade
uo Estado.

Nem mais felizes nos parecem os argumentos 
aduzidos para justificação das pessoas jurídicas de



I
t

direito privn dn- “  ,
® á  reconheiiõ a creaoSo 7  !** eSCrita> diz Éle
sou exercício.” ç‘ ( Iegula expressamente c

i n dica t^rm " freBy?íf> da Pessóa

recente ( 1932).

/s * -  n° "am'm *
,ei Parece reconhecer !í ? fessa (iu° a nossa
aus Sl,stenta o principio de^  da§ pessôas jurídicas,

Puras creações da Jei h; ®er,erp essas entidades
(n.° 282). baseadas numa ficção”

Ijiiedade'*se‘qualif?éà‘r T ' *  q.“® nâo •» táprn- 
da 'ei, apoia-se « eminente JUritlica *  «eaçâo 

( ‘ e considerações: a ) “ < J f ta .®m duas ordens 
1 decorre da satisfação de'n,ese'- -enC1,a nao é «aturai, 
/circunstancia importante ' f  lçoes legais;” b) “ a 
( l« 'e  não factdtal a ne l  i!a °- “ *> *  <««« » lei

espeetes do pessôas m o S  T " , *  determinadas 
nat"reza do creação' da h ' " °  demonstra a

? fT k r t0S i-« iq u em
impropriedad.e. ’ antes l h e  evidenciam a

. Mostraremos •ifii»..i
■inridica, é n„,t„r.., e I»»»*"

D . dítitidal ou fictícia.

; í* 2 .v fe a m ^ r a S ^ í^ e s t a b e k e i d a s  pola lei I 
tS"a , vis'enein mas reeoniieeerT [

’ Propria terminologia 'do J



E tanto é assim que existem pessoas jurídicas 
«em terem observado as prescrições legais.

Haja vista as sociedades comerciais irregulares 
que, por não observarem as formalidades prescritas na ^  
lei, nem por isso, em que peze a opinião do Professor i Ç]/ 
Valdem.ar Ferreira, deixaMe ter personalidade jurídica, y 
personalidade já  reconhecida pelos nossos tribunais e / 
sustentada por juristas como Teixeira de Freitas,
Carlos de Carvalho, João Monteiro, Did.imo da Veiga, 
Carvalho de Mendonça, Clovis Bevilaqua e Spencer 
Vampré.

Quanto ao mais, realmente a lei, por motivos 
imperiosos ,pode vedar a constituição de determinada^ 
pessoas jurídicas, o que Michou d admite, reconhecendo 
que, nesses casos, o legislador não cumpre mais a sua 
missão normal de interprete do direito; ele intervcm 
a titulo de poder de policia para impedir ou ao menos 
embaraçar uma das manifestações da vida social.

Mas, porque “  a lei pode não facultar que elas se 
creem ” , dever-se-á concluir que essas pessoas jurídicas 
«ão creação da lei ?

As próprias palavras estão indicando que não.

E vejamos a lição da historia.
Conhece-se, em. diversas fases da evolução da 

humanidade, a perseguição que as corporações tem 
sofrido por parte da lei. E para não ir muito longe, 
a Revolução Francesa, proclamando a liberdade do 
trabalho, acabou com todas as corporações surgindo 
uma lei, a lei Le Chapeiier ( 17 de Junho d.e 1791 ), 
que declarava em seu artigo primeiro:

“ Uanéantissement de toutes les  ̂espèces 
de corporations des citoyens de même état
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of profession étnnt i
mentalfis de ]a constit r  ^  Jases fonda-
'léfendu de les rétabliY' Í T  fran5aise- «  est 
Prétexte que ee *  *"*-S0IIS V * m

Vlmos due as corporaefe hante Proih'ção legal nio

n.a,T nd0, a°9 ne«*sidade social ? *> !<*«lador como

,CW1. •“ «■? demonstra a sua 

ainda r e t r i r f  1ÍOT<dufâo Francesa ocorre

i  S g ü r i f ^  ,Ml~ a * * * * £ Ç £ S

jl foi essa

A Asseir.bléa , açao de seus ben 

S o ' r ,am:i"" S r  <fci>oi.s d
S 2 *  p ie d a d e  dccrè ,„ " ’v,olaW«dade d

, m o r f 15 «violável, S n  t  <Iue a pK pH S »
/ â & f - ™ a a a « ío  a S f „ ? r ence a pentes reaé

“ L e s i ^ ^ ° ^ l ü s n T ^ !^ - í í 5?S?e8 da lei. 
á c c T S ? " 18 «t les cims uff. ° P~Jeto f e d o :  
des dmft d’ 6s lndividus L í ff*rent Par teura droits
im p r íe lV ff iis ««een t d f ?*. avan‘  >» loi; ils „„t 
corns an P ,bies; t«l est fc de. a "ature, des droits 

contraire, idexistant de proPridté. Tous 
■SUnt <1“  Par la loi et leurs
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droits dépendant de la loi, elle peut les modifier, les 
détruire.” ( Traité 1/ 508).

Muitos outros casos analogos citam Duguit c 
Ferrara.

Semelhante teoria tem assim, nos^exemplos que 
nos fornece a Historia, a sua mais formal condenação.

F antes d.e passar ao exame de outra teoria, 
devemos declarar que as objeções aqui feitas ás opiniões 
sustentadas por Ferreira Coelho, Rodrigo Otávio e 
Valdemar Ferreira, resumo de conceitos já fartamente 
conhecidos, não importam em desconhecer o mérito 
de seus trabalhos, o serviço incalculável que eles têm 
prestado ao direito pátrio.

F ’ que, aceitando e expondo uma doutrina que 
reputamos mais consentanea com as novas conquistas 
da civilização ( a tese da realidade da pessoa moral, j 
disse-o muito bem o professor Bonnecase, tem por | 
Baço especifico e fundamental subtrair a noção da l 
personalidade moral ao arbítrio do legislador), julga- / 
,r>()s necessário apreciar os últimos trabalhos entre nós 
Publicados, para melhor justificação do nosso ponto de vista.

v/X  Teorias negativistas da 
'X realidade da pessoa 

^  jurídica.

® Como reação á teoria da ficção formou-se 
a doutrina uma teoria individualista, também conhe- 
1 a^como teoria de Jhering, negando a realidade da Pessoa jurídica.

o
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Mas, é preciso notar que Jhering não nos forneceu j 
um estudo detalhado, uma teoria completa das pes- 1 
soas jurídicas. \

E ’ através de varias passagens destacadas de sua | 
obra monumental, “ O Espirito do Direito Romano ” , ) 
notadamente de trechos dos capítulos referentes á i 
Construção Jurídica ( v. 3.°, § 46) e Noção do 
Direito ( v. 4.°, § 71), que os autores puderam 
coligir o pensamento do insigne romanista sobre o 
assunto.

-------- Assjm, vemos que para Jhering “ os direitos
são interess^ juridicamente protegidos ”  ( v. 4.°, 
j r s T T T  sujeito çté r(ire!to é aquele a quem a lei 
destina a utilidade do direito, é o destinatário do 
interesse jurídico ( v. 4.°, p. 362) e o destinatário de 
todos os direitos é o homem ( v. 41o! p. 3Í1Ó).

Nestas condições, o direito só existindo no interesse 
do homem, somente o homem podendo ter direitos, : 
conclue Jhering que as pessoas jurídicas não são por 
si mesmas as destinatarias dos direitos que possuem» j 
mas sim. as pessoas fisicas que as compõem, pouco 
importando que se trate de um circulo detorniinatl0 
de_md.ivid.uos ( universitas personarum ) oudcníma 

^ n * i * * *mnrídad(M^ ( univer sitas bonorum 1»

1
 Desde que se perde de vista a idea fundamental
do direito, de que o homem é só o destinatário dos

direitos, facil é perder-se no caminho da personificação
( v. 4.°, p. 381).

E ’ bem conhecida essa teoria, frequentemente 
repetida, pela própria autoridade do jurista que 
ampara, mas não faz mal que insistamos nas sua*5 
conclusões porquanto, além de haver ainda quem a
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‘ s, en ê como a unica verdadeira, é a teoria diame- 
ia mente oposta a que aceitamos e a que foi 

consagrada no nosso Oodigo Civil, que em seu art.° 20 
prescreve:

As pessoas jurídicas têm existência 
a da dos seus membros.”

vordcrl^X vemos que .rh^|in^^uKtentfi que 0‘

IdUidicas e sim os seus membros isolados; as pessoas
med'1CaS 1Ul°  s^0_ míU‘s TIõ qúe a forma especial 
n ' (U!nte a qual os seus membros componentes 
c\t(*H'°St<fIU SUas re â5®es jurídicas com o mundo 
’ °̂}‘ma que não tem importância alguma para

1 * ações jurídicas dos membros entre si.
na t r ú  a forma de um 

aPr°priad^a^iiT ^fesses e aos fins de 
JjjjH » Os destinatários das fimr
Pobr? ! ‘l” uqae?es'em cujo favor foram feitas: os
dao S’ ° ‘s enfermos, as viuvas, os órfãos, os protetores 
uas artes, etc.

,‘ant(rni!nfCê a^^^a<̂ e ^essa teoria tem sido exube- 
ftevilo J  n ° uejn.onstrada, encontrando-se em Clovis 
berrar*'lU nr le.or,a Geml do Direito Civil — e em 
minucin • i< 0l la ĉas. ^ essôas Jurídicas — um exame 
absurr],,c<° (e seus n̂convenientes, das concepções 

Urdas a que pode dar margem.

surgiría-* n., V'Sta’ . l)or . exemplo, a dificuldade que
Sf>ciedadic X  7 i ^ n r ,l,1|Cai ° SU|eito (j°-dirotq w *
“ quais se distingue

j  ( aa socledade do destinatário da utilidade.
ve is ® X X  X  nas J^fiílâiliÊSSfc nao seriam admissi- 

ua anos da utilidade como os sujeitos
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I
instituição' cíeve p̂ míorofoaIem das va«tagens que a 
direitos que eles não •r a esses destinatários, ha'

aqui com oí pessoas m!ísè° mUÍt° bem Fen'ara, são 
podem se considerar L n  T ' ;lqMecem ao sol, mas não 

RenorJ-T P,°pnetari^  dos raios solares.
e de Ferrara, ^xcLamo^no^1̂ 08 notaveis de clovis 
fundamentos aduzidos e de t n f '  apreoiar aqui os 
a teoria que óra apreciamos. ' ° procedentes c°ntra

q ^ ^ ^ ^ d íç â o ^ p o r  u™a

^  os |

' ração, os sujeitos' d^diteit U°S’ da C01P0-
aão ha necessidade de s °r corporativos e então

I J^idica da corp oraL  0u 1 *’ da t o n a lid a d e
/ Pessoa jurídica, então él, / +‘ a oorP°ração é uma
I direitos corporativos e nãn í aturalmen<* titular dos 

(tue os verdadeiros tit, , necessidade de dizer 
memb̂  individuais í  Sã° 08

I J  H ^ s t  flng 1'f S* ? S

( Quente p^dem ! ‘lH-bVQg deveria agir separa-
corporativos e dever-so.;/ 's' ^ara,-an'ortt6 os direitos 

|e es> doando é a r™ ,-,"1'! aa|r gaiaçadamente contra 
|n*<*o doe S(. J f'P O > «ía oqn e^ é^ toa co rp ó - 
8 reconheeer qMeas co“ ' J T f o i  obrigado

1' ‘ e Passam como si a corpo-
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raçao fosse titular dos direitos, porque “  considerações / 
Pia ícas exigem certamente que os interesses comuns j 
sejam demandados, não pelos indivíduos isolados, mas j 
pelo seu conjunto representado por uma unidade 
Pessoal artificial.”

ItíSt-ií aí implicitamente reconhecida a necessidade (| 
1 rl existência da pessoa jurídica. H

P essa conceiicilo de uma, coletividade formando 
■Pessoal artificial, observou Saleilles,

lering, a reconhecerarealidade üti pessoalferia
- ..............441 n-wuiictci ci ícauuauc uii pcss

1( iea, si êle tivesse de aprofundar o problema.

apr 9 teoria de Jhering, si não logrou grande 
P e l teve P°rem a defendê-la juristas notáveis 

P,0‘ undeza de conhecimentos e pelo vigor de
argumentação.

i'es (5>en*íe ostes destacaremos De Vareilles-Sommjè- 
7"? a  <:(míbate ao ruesmo tempo a teoria da ficção 

da realidade da pessoa jurídica.
Não só em seu livro — Pessoas Morais — mas

un Memória apresentada ao (Jon^resso In ter-
ainda
nacional i V T v Ul utJmseniaüa ao uongresso Jn 
1900 o ,Uí , ,GI^° ^ oirParado, reunido em Paris em 

(«(nvolve ele, com a mais admiravel dialética, 
teoriaa sua 

da no sentido de demonstrar que as t.éses 
de simnul 1C-tlcla e Pessêa real natural não passam jk 

' ' muagern de que têm sido vitimas os juristas3
(̂an\èri7hi^ ê ? 'S"^0'dtfdfírPê admite que os associados 1U. mu todn

cada
iÍ T íI  s fi.san»|o^A„ Ha, para êle, entre essas'tCÍcHi ■

~ 0s-asaocIádQa. -São um todo, esse todo
úp rr um abismo que só desaparecerá 
se demonstrai

I
que um todo composto de
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Igenero 'e^ixerruWifir-Pr° U'“ individuo *> mesmo

»m todó composto11̂ 0'carneirosSG demo" strf  q" e 
earneiros, é um carneiro, um 0 2 ; ^ “ °

vcrsirladélrLnie «msidc ° T '8"6 pr0fessor da Uni‘
fjeeao, uma pessAlI ficlicia d‘e'1 P.CSSÔa Ju,'ldi,:a uma
doutrinai Yxn x , a , e 0,‘igem puramente

Imas um sinufe ,ro Íss‘ u ,wm da « a‘ «™ a ,
Ida j j‘vo < outnnal, obra voluntária
W H s f m C  t  m „ ,? mUncl° 0 ^ I S - l K s
P"is que nada acrescento nema,.c0.nse<>"enc‘!í pratica, 
associados- em dinunue nos direitos dos
deiros nronriet3,..r *** i s<IinPre °s únicos c verda-
«.'(to de seus nrazcre S "***?!“  We aplicam á satisfa-

« l » "  <!«< Séatces “ “ T, T T t , ( Procés'

contra a teoria dn^r’ ^começando p° r se insurgir 
i mières acabou nnl !eçao, e?a*> De Vareilles-Som- 
I ficção doutrinal.Vlt eiailC °  a pessôa Íuriflica uma

da p e to o n S d ^ u r id ^  ^  " * ° ,VC °

real, dlstinm* '! ,)Gssoa jurídica seja uma entidade
7'.podendo até ter í T  Seus mem^ros componentes,
* men tê  c<msiderado r̂e^eS 1“  a°S dest^  - Iada'  comum. ’ ( negai fatos de observação

de ddS ^em os?0 ^  PefSÔa, juridica íl combinação 
viduais e 2  - . T  pluralidade de direitosJfldi-

'* * *  ‘ Ilni!lal1£ííc_açao cnmhnmdffl, cm vista.



-  47

ĵfiili, a qual se traduz forçosamente 
também pela unidade do patrimônio, conclue com 
aza? não se poder aceitai- a teoria da ficção que 

■(prim e um desses elementos, a .idéa de nluralida.de 
*■"  Ireitjj?s Para não manter sinão o outro, a idéa de
Lb 'a, ..absorvente. oonoentrica__ dominante.
4s^ata; nem também as teorias negativistas, porque 

cnllf-1C-jm, a idéa de unídade para não ver sinão a
coletividade.

da r»^ Aponta-se como partidário da concepção 
fmr ^ S‘S0Ta/ ,Undica de Jhering, o grande publicista 

ances Leon. Dugu.it (Ferrara).

Poção h efetivamerte algema aproximação entre a
comh0+ G UrT e de outro' rníi.s já vimos que Dugu.it 

1 oate a de Jhering.

caepa!,gf Contestaa existência real da pessoa juridi- 
eorresnm j rmular a sua doutrina que julga “ trés simple, 
Vraim.ent' 'o,nr  SGl̂ >e aux â^s d.’observations, seule 
mais radioni 1Ste }-â u de jjiu principio muito 

—1~—LÜ̂ Eg-odo a existência do direito snhjentivn

aplicar al)rn° a exP ^ sa° sujeito de direito pode-se 
olj.jectivo * q * C,Ue *' subrr>.etid.o ás regras do direito 
de direito’ . °   ̂ comPreende nessa expressão sujeito 
('nte de ’ lmcamente o homem são de espirito, conci- 

&Lus atos.

,VÍ8<?> GS(i()S 1°()ndlções> coerente com esse” ponto de 
<lI1dgarnento 1!fa *)aide> sustenta que o escravo 
era proteeidn ^  Um sujeito de direito por isso que 
fmí)anavarn l J ! ° r certas reSras de direito que o 
> Í W  Sp°?tra abuso d.e autoridade do pater 
E stico  ( o ° admitido a participar do culto 

4 e muitos autores, a nosso ver proce-

l
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/

t n̂ r X et ÍCam ® ? T . °  ^ c i m e n t o  c
não de uma ncv '"M  'ndividualidade humana e 
outra" paTe! ~  ^  ™ U >! d®
sujeitos de direito. f n • e °  lollco sejam

resumiu Duguit'“a suT teonV ’“  p™Priamente. assim 
homens se associam nar i J 0<<«» »*»«««  que 
fim. licito, os atos nr-o; ." / ea izar em comum um
ser juridicamente protegidos , ? • V1Sta d? Se fim devem
não ha necessidade T V 1)01 uma ação. Para isto, 
pessoa titular de seÍa uma
Basta compreender mm + í Um sl,Jeito de direito.
conforme ao direito e (|ue é°detc ^  íf™  Um ° ,)jeto 
licito, é socialmonf» e determinado por um fim
'hheito n à o sá o o "e a l,:''<, eEld° ’ ,® " UB "»  «H h» de
Pessoa titular de pietcildidoTr'1' 1, ''d® uma Pretendida 
nbjectivo cuia «nl.V ~ d° S direitos, mas pelo direito
<!e vontade^onforme^ao e..co!td,c ônada por um ato
seu fim. ” ( p_ 462—4Q3 ) (1H d°  em seu °Bjeto e em

^s doutrinas de Dum,;* +• 
repercussão na ciência do n í*Veram extraordinária 
simplicidade com n J  Dlreito>oque se explica pela 

que sao apresentadas.

-  N r aV T “  86 impôr definitivamente, 
salientou l L ís^ F uV1’™ 'deff to de princiPio> como 
olueetivr» nrrnrulii u d í,w  °  d ^ f i t o t a r  pm, fbreito 
uier tout droíf 0'\ d.ueitos subjectm.s: “  Ou liieii
subjectifs ( ce mm°f (/,0-lt P^jectif comme les droits 
ou bien par lá Ulsait d aÜleurs Au.guste Com.te ), 
il faut reco ín ^ r® qU ° n reconnait un droit objectif, 
u’en sont que i w / l " ? 1 le? droifíi subjectifs qui 
circonstances de la vie"1” 0*1 lmm^djate aux diverses
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Por mais de uma vez vemos Duguit salientar que 
^  suas teorias se baseiam na rigorosa observação dos fatos sociais.
v u / VI(:sn'°  a Propósito da personalidade jurídica, 

. o a a insistir nesse “  postulado indispensável de toda
0hr cia:i ll;^aL^inão_ o observável e todo 0 
opservavel õ ,-p 1̂ »

cid ^ ai SUJP r eender que Duguit não tivesse reconhe-
mp° 1 r*;ab d ad e  das pessoas jurídicas, quando ele

ai° observa que a doutrina da ficção não se pode
lone- 01 nUm Pais coir,o a Alemanha, onde desde
gra )0S secu ôs numerosas corporações fortemente inte-

8(; constituiram e têm vivido, nem num. país
P>das ,<l ' ranf>‘a ’ onde si a Revolução quiz aniquilar
se nr T  corP°raÇões antigas, uma formidável reação
inter)o-jlIZ!u e ,UTr- movimento associacionista de uma
quarenf 9' 6 s*n^ujar se vem manifestando desde
fioalni an°S’ bitensificando-se depois da guerra
ação f|‘U 6 'f  em ncnbum país moderno onde, sob a
,poderos-S. ra '/form ações econômicas, se constituem
d.e assoe*’*8 ,S0clC(^ ^ es comerciais agrupando milhares
resses coíl f°S 9  mi^lões de capitais, representando inte-
ser nrnfoe -jV0S urna importância social que devem Protegid.os ( 1/485).
e4 È ^ a d o Ca^ e . fionfcu(]'(>- P u g u it era positivistano mundo social como no 

ado TT.atgPpl n QC,C!1™ ^ °m  recrio 
(De êle nPJ e a lsica> como já  o notou Delos, fez com 
(jual n0 f ^ c a realidade das pessoas jurídicas, a 
( °s fatos sociaisSG Cons^ a Pe â simples observação

)
\

d e

erninentes m,??*ei*tar> P°rem> que todos esses juristas 1 tanto se esforçam em negar a realidade
7
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■ e DuguH cnrrr ões,
a PersoTamTlt^r“  * * » »  de)  negar";'V ^ r a S r d V S t â d t  T ™  ^  ** desconhecia que “ lPs ; j° i  afirmou Que não

' ' uveraiiíeté d £ "  * £  «de la souveraineté de PEtaTti rlh P7 SOn.naIité efc 
'»  " * H « .  sont elfe-mêmi’ l f f . i t " 'expnn>ent P“

(^f/eÒT '>ermÍS aU ÍUriste ««iologue ”

f  «>■-

como, por exeroíiln l i "  t f  • ne£a^vistas ainda existem
mm ao professor Que*ms inspinl'

 ̂ conhecida com ™ f>l s‘ j - te<.>lla <|lle na doutrina c on o a dos d.rc.tos sem sujeitos.

| possibilidade rlf l i f  -, f ;'* <1Hem i)r'm.eiro admitiu »  
Brins dado a «  , *  S?m sujeito- tendo, porem

oncepção todo o desenvolvimento

ímaginãria^gldachteVntã0 dondnante de Pessôí 
elasses de patrimônio- 1 erson “~ eIe distinguía duas 
determinado ^Vpo ° quc ^ r te m e  a um sujeitr 
tence somente rsoncnvermogen — e o que per- 

/Zweckvermdírf n ° ~ C?ll,Sa’ a um f,m determinado -7 
dade de uni o no ’aIU1?. ’av.eíld°, quanto a este, necessi- 

I ( ssoa fictícia que lhe sirva de sujeito-

um fim, o suieíto í>;iííi-línorU0’ a^ e® iPsa destinada a 
analise em notr * ° • lreito’ 0 (lue importarem ultima 
ao patrimônio * eX1Steilcia do suJeito, reduzido tudo
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Essa teoria foi abraçada ultimamente na Italia  ̂
°i Bonelli, mas não obteve exito porquanto não se 

a°ncebe um direito sem sujeito. Ademais, a ideo de ser 
• pessoa jurídica um patrimônio destinado a um fim,
*1: como O notou Dernburg, contra a nossibi-

iipe de haver íwseAoo
—  '  — — —  — - ...................1 ! > - .

—  haver pessôasjuridicas sem patrimônio.
j ^eve-se, porem, reconhecer que a teoria de Brim j 

1 ° mérito de ressaltar a idea. de fim no conceito ! 
pessôa jurídica ( Ferrara).

Pfoní'" , ^ an (̂)̂  inspirando-se na instituição da 
dos , 1( í:a< e mão comum — gesammte Hand — 
(IUe A]1 ^°S P0V0S germânicos, formulou uma teoria 

, 0 f euominou da propriedade coletiva.
entendí ° n.ome ,de " pessoas civis ”, é preciso
mas.sas V  ̂.üx*s ência de bens coletivos no estado de
ou ni0 | ls, lntas^possuidas por grupos de homens mais
pronrion°S] ÍUirrierosos/e subtraídas ao regimen da 

“Priedade individual.
x ]Vn •

forltla | ( xist(; personalidade jurídica, mas sim uma 
não 8e C Propriedade. A propriedade coletiva 
^esrno er (°n l'ut,c corn a propriedade individual, 
Poi'siste a <>rma de coPropriedade, porque nesta 
naqUei 1 au <)llomia das partes individuais, enquanto 

rl\' • supnme essa autonomia."
pl'U!̂ i m^^^— como se tem demonstrado, 
P(,,,(iue uTesim ^  Sft ■lP1,'-Ça ás fundações, depois,
(í seeundari(> ! "T afsociações 0 elemento patrimonial 
patrimouio é :,J0(i n(!0 liaver alKumas que não tenham 
:ioJetiva, nL  ‘ , dePatnmonio comum, propriedade
,f‘s as«()ciaeõrJ°i( ‘seryd para explicar a existência 
"^e, 1 ( 1 uiodo a se precindir da personali-
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»

um certo mor/n^ Plal?‘0* e de Brinz foram, de 
(C e  defL  » d *C *  1>0l° professor Queiroz Lima . 
reianfe iuridic'SS° a ' " ridi«“ como “ "  ajeito das 
coletiva” ]<’ S d'1',' tem por objeto a propriedade 
exemplo ti’nieo ™ s,df aa fundação ( de que dá como „ 
um oatril •“ g*"*? Casa de Misericórdia), como 
nados fins - i ’ ' Stl"a< 0 11 realização de determi-
n in g u e C a  2 ^ 7 ™  1 ' '* °
se destina.” ‘ flm  hurnamtario a que

fundacõas a ^  professor> acontece com as 
o verbo havpr è 1)0 C*Ue acontece em português com 
cujo sujeito p,e rePresenta um fenomeno de ação, I

sua

nemterricá,nnemprati” .bZ i r a0 necessidade’
“ São fenomenos d, ! ' -d les pr°curar um sujeito, 
sujeito está incluido” ° T '  ™i CU,a1.slSmficação o
lidadedaãi^seT^é ®  ̂ dlzerd Para fac1'
não-e\istr>., ’j U(' .ao la sl,Je»to. Esse fato da 
da sua inchi*~ °  SÛ e*t.0’ ou mais precisamente, 
nalidadc í *****! MU I>roPr*a significação da perso-

’ J ° traÇ° característico da fundação.

justificaVel n‘i°1.l(! ,)('-a() fUU)Inala que não nos parece 
concepção de um’’ ° Direit()’ sobretudo aquela 
ninguém latnmomo que não pertence, a

a doutrinar! ( m" 10 se v®> as teorias de Planiol e Brin -̂ 

-  Lima' i,,cide

Jurídica trafo a *̂in tbsso> que na sua Sociologia 
u, em um paragrafo especial ( § 77);
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(a  Pess° a  jurídica definindo-a pelo modo que acima 
vimos, e, em outro paragrafo ( § 7 8 ), das fundações, 
conceituando-as de modo diverso, dando lügar a 
U'ie se faça uma distinção entre pessoa jurídica e
fundação.

,L  certamente tal não pretende o professor 
^«efroz Lima.

Teorias realistas da 
Pessoa Jurídica.

q ^  bem que ainda haja juristas notáveis 
:u -f'e °bstinam  em negar a realidade das pessoas 

' ' . " * 9 , * * ™  a tendencia das mais modernas 
bara o reconhecimento dessa realidade.

pou: t n i e s  chega mesmo a afirmar que “ pouco a 
algiu° ° a esta ?onRlusão, sem o dizer abertamente, 
fodoslaS Vezes dizendo mesmo o contrario, que chegam 

flUG têm escrito recentemente sobre a

dicas^|aS’ leco,1becendo a realidade das pessoas juri- 
desSa’ ,(a/!.am os escritores a discutir sobre o conceito 
realid. i 1 considerando alguns, como uma
psÍQU;.(. ( ,SJCa? outros, como uma realidade 

U eoi,ti’OS, uma realidade social ou juridica.

das (!ien(,  M ;iit0« autores, dominados por influencia
!>orfeita lslcas o naturais, procuraram estabelecer
bcssôas u J r g , a  en r̂e os indivíduos humanos e as 

«inridicas.
Ali'" i

?fc: v*«tÍBin« (T le a mais remota ;l]! tiguidade, encontram- 
^*°iogica entf{f Sa 1tenc ência (,e se descobrir analogia 

' o Lstado e o homem. Ha quem vá



Iprocuram estatefeTeiTorm ‘Uganiclstas ~  teorias que 
msm.° humano e a pessôa S ” *®*0 entre ° «rga-

....r ava° “ Es- ^ i ^ s i & ' e
>!«<' easatodl.jj.t! s,<!g""<la metade do século passado
<ÍL«ifflai^i<i&tÍS f“ S Hrhn nr™ ''........ .
descubra nos orimnfam™ í  ■ • ’ l,avendo at<; quun. 
organismo humano •, ' . )ola‘s> col»<> em qualquer 
conjuntivos, m o s  ^  “ Mtencia <le cellllas. tecidos 
cerebro, as m e s m a s 'f n S f ° i  nervos motores, um

1 tii <J© teve para ptsjo d j i ■ 
merece registro: “ a 7 ‘ ( f)utr,na um conceito que 
<íisfarcepositivist‘wi^ °Se ( 0 organismo social é o

' ; tad0 es»,ri‘o de quimera” (Ferrara).

absoluto a existenoio U'i° 8e,!>0<,e neSar do um modo 
organismo humano C° a gun?a analogia entre o
porque entre ° ?rSanismo social, mesmo
alguns ptnTlrsr. j 1 ‘ ]S mais opostas existem sempre
Que ísso nao riL i  ̂ ^ ’la’ c1eve_SG porem reconhecer 

d° lesolve 0 nosso problema.

realistas, To^sso^nn^’ <,U° se al)resentam como 
Mlidade ji...:qjr'n ? RISg.Prflm descobrir nerap-- 
licl»ao e f/cçâjt i.. .J jrm rfíflllfWie fisica, verdadeira
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Assemelhando ao homem os entes coletivos, 
Ileni por isso fica por si só justificada a sua personali- 
( ade jurídica, porquanto veremos, dentro em pouco, que 
pssa personalidade não é uma qualidade natural o 
nnanente do indivíduo humano.

Zitelman e Meyrer formularam uma teoria. 
(,u.(í. °^es mesmos depois abandonaram, na qual o 
pJeito  do direito era unicamente a vontade. O 
l()m.em. era,, sujeito de direito porque era etotado de 

^M fld fi. Unae quer que Houvesse uma vontade, 
.1n,í.a 011 não a uma pessoa física, aí havia um suieito 

direito. -- --------------- L----------

^  coletividade não era 
nis a união de vontades,

sUperflU0.

a união de indivíduos, 
o corpo era um elemento

de •, eve~se 8alientar como característica d.o sistema 
a no .‘ Ie<U Un a von â^ e independente dos indivíduos, 
f is ie '10 ~,UC. nos ^a Mcu.rcr de que “  a própria pessoa 
ntn d "<l() 0 Ipais d.o que uma pessoa jurídica com 
8«P<=rn.mm.UO fisie° - m it eiiien i pliysischeii

tereip 'luf,'m°«> aqui, a W illenstheorie  porque a ela 
doiití.;,8 í e nos referir no correr da exposição da 

a que adotamos,

hod.e dei ^  Um (,Ŝ U(,° (ia personalidade jurídica, não se 
farn0lSos X;u orn- süencio o nome de Otto Gierke, pelos
r,uarento raoaH10s que publicou através de quasi 

p  anos d.e sua vida.

:°dig0 a influencia de Otto Gierke que o
lofíría Q1I * A ('mao abandonou a noção de pessoa 

’ vinha aeeita no projeto apresentado.

(
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( as organicLtaf* ^ f e d v a T e ^ í l T  c*a? f ficada entre 
1 jurídica como um ftrfr„ T • 1 ’ ele considera a pessoa
/ a idea de unidade e rg~ °  sPcml> Visando, porem, 
(  bioldgíco. nao a <*l<«Paração ao organismo

. a Beí ler «tewern, diz-se, recebeu
\ catsmaúo como l ’  G ',erk!  «oiisidèrav» a
por homens reunidos e \ ,• 1 co le ,»va, formada
corporativa pai i »• >. \\ ganizf c o.s Rm uma existência
d.a esfera dos interê *' Iza ,̂a? (. ° '̂ns Que transcendem 
^ a c t o s  „ueresses individuais, f e e  todo cole-

ôsises P.ados l4 - r 7 i^ o  V()nt;ide j^rppria ( Ver sobre 
medio de óruãr» ' -tlge na vida social por inter-

|H»r £  quJlm ln d ”  ” /T.'!,iln com

deliberando como si f o ^ ^  ^  c.orporaCao agindo R 
die Gesam m i ) e  a ProPNa corporação; ist es

o ^ t 1 , T ™ T í r d e , T . ,bs'  w c W l - < w "  ihr

O v i a d i S ^ ^ 2 ^ d í T 0'1’ f °  * *  potle "CK!,r'
"otadamente „  sen 

os publicistas.1 ga°  enC01ltrado ampIa acolhida entre

também »  n .'!? n°‘S’ Lacerda d<> A|IPpj|U> consid.er 
qUe a s. / ^ U d ld u -a  um or^iiiismn confessand*
de Gierke eona ^acõ^aem pontos essenciais com i

semnr! ^ 1 '̂e ;^nU!Ída descobre na pessoa jurídica 
no innn .’01Pl!Sados, os dois elementos que impera# 

o oiganico e manifestam-se no homem.

I



/, . ^sses elementos, êle os denomina o “'corpus e o 
^ lm,lIS’ flluf  (üzer, o espirito e o organismo, a idea 
ne busca órgãos para manifestar-se,, entrar em 

Ym J'H a G’ G ()S _orgãos onde a idéá se encarna, nos 
ais se corporifica e mediante os quais realiza ou 

usca realizar os seus destinos ” .

(ji , í's,,l( 0 que^fizemos em ligeiríssimos traços, de 
nosÍ ’ViS *e()1̂ as sobre a pessoa jurídica, visa habilitar- 
mosC° -  08 elementos necessários para melhor apreciar- 

a vei’dadeira noção da personalidade jurídica.

III

Da realidade no eon- 
ceito da pessoa jurí­
dica. Como caracte­
rizá-la.

'^stacfta \ (*a reaüdade da pessoa jurídica,
erp CJU(i ° da ld-éa de ficção, sob qualquer aspecto 
simpioo Sf  al)resente, parece-nos demonstrável pela 

^  observação dos fatos.

^eonhoc^u '*U ]1SÍ'a Provecto» como o foi Dnmiit. não a 
c eve"se aos preconceitos materialistas 

ele estudou o problema. * ----------

(}°utrinai*f)I|<,>S° n°^ar (IUG G eorges Ilenard. em campo
naLPersomiüi °i’ ^gau£mJCididadR ĵaiidoW Br^SSaiidade. jurídica

Jlll'idica do RsPtcp í!° a rea^dade da personalidade



}existido ,T ,hdade E li ^  a*n“ 1* ‘ fic«*° «feo
•sociais (1p S f  Eíe admite a r^ id ad p  de corpos
d í '  nrtZ  wUãtí^ ^  <m no comercio jurfawSSte 
com os caractêre-1 ,qUaIldade de suÍeito de direito, 
que “ existem t * perSOna idade> de instituições 
que como estasT  “ “ " T  COmo as pessôas humanas, 
vida jWdica ” f T  eIat entram ™ comercio da 
dente que as nn J P as dl8poe emi;m plano ascen- 
nalidade, Sem I Z X ™  P"°gr^ sivamente da perso- 
dade que nertem* v • Jamals atlngir a essa personali- 

que pei tencc unicamente ao homem.

Hauriou afastoií ^ ínf ld: pU(í se declarou discípulo de 
ensinou “ st so / 1Ça.2> d° niestre’ P°rQue “este
degenero V .eaIlsta> s£se admite que as ideas 
uma realidndp SpoíLle’ de c°letividade, correspondem a 
socais têm i t  reCOnheoe nue as organizações
dos indivídu o? 'se  W 1̂ 1 Separavel en? parte da 
sociais a to n , ! . S?. ,evad° a ver evoluir estes seres
se será nart\c]? i( ade moral; bem entendido, não
personalidad U-I° (a- teoida da ficção, não se verá na 
W á  t  íU1/dlCa ?ima P«™ creação da lei, 
(Jade ” ' c°n rario a figura jurídica de uma reali-

t

Tjí a Personalidade moral Úí)
11m p̂nnTPfPn Píiifunl e afirma que a 

artificial ja c jundica, não é uma-simples categoria ]

dir® irmas * u s £ *  « ! ^ ! * 1

anreS!,^0m^r'fe*nd n̂d'0 *sso 9ue o professor J . Dclos» 
Renarrl ?  ̂  ̂.leor*e de I’Institu tion , como a exp°z 
um nnJ, i Í UZ1U c?mo consequência natural, cotn° 
rp \  ̂ emonto d.ireto dos princípios de Renard, 0

' onhecimento da realidade da pessoa jurídica.
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Delos não via “ entre a concepção de Renard e 
ko ̂ •l,|e /Pe^e a interpretação filosófica das realidades 

cio ogiças e jurídicas, sinão a espessura de um
Malentendido
j  digno de registro que muito tempo antes o 
to-' ° </^e*̂ es> encerrando uma serie de lições em 
t ' 11̂  ia Personnalité Juridique ”, chegara 
terr em’i ^  Um .m°d° geral, á conclusão de que no 
íliVu! 110 doutrinas não ha mais do (pie malenten- 

due ainda persistem e que poderíam ser dissi-. |  
uue 0̂Ü0S #8e entendessem snhre as~pala- V|

mm. ■ r;i f(!rn°s, por isso, de firmar noções que se tor-
nnprecindiveis.

dev an Primeiro logar, ocorre fixar o que se
6 entender por pessôa.

^ etimologia da palavra ajuda-nos em parte.
p i

(ple ^er(iade, como já o salientamos de começo, 
que a atlui se discute, querendo alguns autores 
texto de A V[a dq outros, firmados num »
d^***.'.ftÜiR-Gelio^ do vocábulo persflnare; outros, Juo í{ ......... v» ^ o u io  personare; --------
''ecebendn J r S - V lue deve soar ênTlatim j>ersp,% 
e Por rj • a exao para formar o verbo personare • 

i I Uvação personp. etc. (Ferrara).

u Palavra.111̂ 0 ma*S seSuida é, porem, aquela que faz 
ÇatiUle ,P—- na designar originariamente a mus.
«e aumen{ usavam os atores em cená, com o fim

—  vox p erso n a h a t —  
Mascarado <P\ tS -a Paiavra a designar o proprio atqr 
n° teatro MaiS tarcíe’ á semelhança dos atores qi» 

apresentavam diversos papéis, diversa-
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uma°certa'1 função cmP«W«l» para designar
vida social'e daí pn +a ceita Qualidade acidental na

.... . ° s text°s: • ■
legatur ( D. 34 3 7 - a *!uo s,,b conditione
P ~ „ ,  ( ^

“ “  s i8 ,lifi^ a °

se aplÚ!nii™°í’’fpa|̂ jJ ^  J palavra pessoa nem somnre 
direito Romalw p í  n' ^  apríncipio/em

j ( Girard) e ouondn , es!?nado pelo termo caput 
vemos que um só i, 10011 ao indivíduo humano,
pessoas: unus hom 1VK ?° P°dla representar muitas
potest. °  P ures personas sustinere

“ um dost tovt'n )íat° • UOta Lacerda de Almeida que 
indivíduo nó ** ^ ais notaveis mostra-nos o mesmo 
exercer em con(j0i’rem duas pessoas distintas,
dizem e excluem ^ a T ^  uma’ direitos (lue se contra- 
testamento rim ’ tal, a aceitação de legado de um
nome demiti ^  'Ul 1( ade Pr°move a pessoa que em 
nome de outra aceitou a deixa. ( § 4.» I de inoff. test.) ’’

em no í,)OIS’ a ^'v!̂ (1)r'a nos revela que durante muit° • 
persona idade foi negada a uma classe de 

mdmduos m iS InoH . os

comroirm 10 ? S. m anc,l»  ̂ os quais quando
ex lMt  UiSer admitldos aos atos jurídicos agiam ex persona dortiini (Girard).
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81 s 6 85J  °  C.0(l- Comercial Português, arts. 157 e 
Cnm laV,°ní 0 ai1)da vestígio em o nosso Codigo 
ParteIOla ' ar*’°  ̂ 'F°. nao ma,s em vigor nesta

,!<' Â aorte civil ?pnda foi defendida pelo Sr. Coêlhn
de (nnota ( > Ia 247, Io vol. das Instituições
d.e Taí01 -° ( lvd Português), o que mereceu censuras
C!0n ^ r ? ,a d? Freitas ( oota 6, ao § 5.° do art.° 993 U(|soiic(açao).

C|U0 mi01 dava-se a personalidade a entes
One ~̂ eianri indivíduos humanos, como cortns rTpimpg 
M̂ O T ã m ^ e Y -TíimitilldòS I u a x [ ^ T T r n ] ~ ^ t i ).

do ind)!!-1*! ma/ s» Vemos que a própria personalidade 
seus ?ail>°■-j)otüa ser extendida além dos
«onhecidn. lnute,s’ iaascPP1̂ |4j(L-(LJn(iiitõ^^)(;los dois
haljetu -S . PrJncipi°s: I — nasciturus pro nato
qpotW ?j mfanS concePtus pro nato 
ditas • 1 ‘ commodis ejus agitur; I

pro
liabetur

ditas U< comm°dis ejus agitur; II — here- 
J ens s«stinet personarn defuncti.

Urní 
C
do

1 obsej* ,<F~in °̂ a Primeira norma impõe-se 
(:*vií oue í.VaÇa° ,sobre.°  sistema do nosso Codigo 

U/ a l^^üüâlida^Liayil do homem começar
, 1  .. n~'“ 'n ,||u«u(ií iiW|L| «AM itM ** i i l í

8(1,11 sujeito.

S C U::í0 Íá ,f0Í ol)jeto de critica de Clovis 
j 0 Ô(!io-0 r \  'Sl.1 Ientou diversas situações em que, 
e%>u ( a , V ’ o nascituro se apresenta como 

3S*. 363, 468 e 1718),

7

/
(

H&mascirvJ " oei^onaiir^dc civil do homem comecar I
Ĉ m  fl ,P.0TT1 mas I>õ^ sai vo, desde a ff 

’ 08 d* reitos do nascituro ( art.° 4.°).

^^ubjectivi(j!!!)íf 1- d'.reit°s ao nascituro é atribuir-lhe a 
líl Afeito se-6 JUr!<IÍCa’ a personalidade, porque não
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m Im Í hp^ i f  !‘ma questio ~  a do inicio da perso-
m  deh3n l  d°fh°mem r  que #  no Direito Romano
v - , ' ’ 1,1 eressando apenas, ao nosso ponto de
Vista, consianar miA l . !

mv. 2̂ * ?  a<í segundo limite, pode-se ainda citar 
(»rlp nm Pa° - f  rara verificação nos tempos atuais: 

la . lvlduo que desaparece do seu domicilio e 
4P<> íi J ™ i t* p .S! , t ri*la noticia de sua morte £ art.° 
, ’ r° ()( ' ( ‘Y’* 1 )i ne’ste caso, durante dois ou qua- 
4^Q \ nos (conforme as hipóteses previstas no art.°

I Ser~ dado um curador para administrar os 
■ US peps. urante esse prazo será ainda uma pessoa.

Deduz-se de tudo isto, ser exata a conclusão a 
1 ie se em chegado, de que a personalidfl.de não é 

uma qualidade inerente ao indivíduo humano, que 
ic ven ia c a própria, natureza, é uma capacidade 

qgnfenclajiela ordem jurídica. “  c’est une attrii**- 
ti°n de c a p a c U r ^ O T ille s  ).

O piofessor herrara distingue tres accepções da
l)a aY,?a Pess° a : uma accepção fisio-antropologica*
significando o homem; uma accepção teologico-filo- 
sw lca ’ slgnificando ente racional, conciente, capaz de 
querei e unia accepção jurídica, significando ente que
em função jurídica, qualidades no direito, capaci' 

dade.

Assim, temos por fixada essa noção de que, nui 
accepção rigorosamente jurídica, que é a unica q 
nos interessa, a palavra pessoa designa a entida 
capaz de direitos, é o su je ito sa  relação jurídica-
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t , ^  Daí não se poder aceitar de um modo geral,
a soluto, a id.éa um tanto espalhada d.e que sendo o 
ornem o unico ente racional é a unica pessoa, idea 

lue se apoia na definição escolastica da ^çi^omdkh^': 
suh,stanf‘|)> individual de natureza racional - 

ra 11onaIis n atu rae  individua substancia.

Renard. insiste muito nessa id.éa de que “  il n’y a 
ersonnalité que lá ou il y a raison ” ; mas deve-se 
o ai que Renard escreveu a parte jurídica de sua 

^ooiia d.a Instituição inspirado em São Tomás de
qumo que, ele proprio reconhece, não era jurista 

e sim filosofo.

dot‘ i i m > ace^ ar aquela noção de pessôa — ente 
UaliVfi G razao — seriamos levados a negar a perso- 
hum a( G nf °  somente ao Estado, mas ao indivíduo 

ano não dotado do uso da razão, o “  infans ” e 
0 íouco.

.spj, a 0I’bita jurídica, o homem não é pessôa porque 
j^pULiíttado do mas porque c ente canaz^He
< para usar de uma expressão 

Teixeira de Freitas.

de E Renard acaba reconhecendo que aquele conce 
afirin!®T  é, num sentido filosofico, “  EN CE SEIS 
en ce ( e a Pagina 479 do seu livro citado, il n ’>
raisi»« ,ÍU)nde de personne que le seul êl 

s°n n ab le — F h om m e.”

^ h o u d q  ^ au,aou censurando a idea de Léon 
nhecer si f  ^Ue a na ûreza racional não se pode reco- 
°hservé n° pretende que “ s’il avait
Plus ou JU •Une organisation sociale peut ètre rendue
(V n é  et é °^ rk ra^?nne^e Par un aménagement or- 

quuibré, il eut compris que cette organisati-

(



I

natC ™ ken!dl'.eM " r ' ,atUre. raÍ8°DnabIe et <iu’ainsi Ia 
nir Ia oonrilt na aménagement social peut deve-
nalíté * ' ’« »  * u n . pe^on-

ind«^!Sp«Uerem0S’ rGm devemos descer aqui a essas
fivfr r  que r0S afastaria do nosso fim. Basta-nos
ZZL T°< ° Zem°S’ a ^mpreensão da palavra pessoa no terreno jurídico.

5 ostuma-se afirmar que o homem é o 
siyeito originário de direito. ---------- ------

• ,̂ 4° foL.ympre assim. Nas civilizações primi-
'—r 8(/ aH coietividadcs tinliamdireitos. 0 homem

rio 1,1 i<'!-eít,° ,rião cclI)o homem, mas ermo membro da coletividade.

díjnnar Sternberg que a pessoa coletiva 
—.i °.r,?SnaruK Numa dada coletividade, diz ainda 

^uem ,D̂ ° pertence a mesma, carece de 
enaos ,  so pode intervir na vida jurídica, gozar de 
pio (t.to (.o direito, quem se apresenta como membro 
f tsSl1 co etividade. 0  ato do indivíduo é considerado 
tomo ato da coletividade, o que ele adquire entra a 
tazer parte da propriedade coletiva do grupo.

Kxta concepção vamos ainda, em parte, encontrar 
no primitivo direito romano: “ Dans la notion romaiue, 
tpu est celle de toute Fantiquité, la personnalite 
n appartient en príncipe qu’au ‘citoyen ” ( P*"] 
Girard, p. 104).

Depois, Herm.ogeneano ponde com razão sente11' 
ceai. Hominum causa omne ju s  constitutn|Tl 
est, e Ed. Picard afirmar mie o Direito é antrop0' 
centricoi "***ws**y ....  I
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Preceitos esses verdadeiros no tocante ao reconhe­cimento da finalidade do direito. Mas não autorizam, 
| 0ni() se tem. pretendido, a reduzir a subjectividade 
Uricüca ao indivíduo humano, tanto mais quanto não 

\e desconhece essa finalidade com o reconhecimento 
as pessoas jurídicas como sujeitos de direito, por­

quanto essas entidades visam por sua vez facilitar, 
esenvolver, melhor acautelar os interesses humanos.

. ^4ffiÍfhuo^ho.ie o homem como suieito originário 
.~t(|U(! existe, como tal, por si só, porque^"êle é 

°ute originaria de toda atividade social ” ( Delos ),
üicUvu10 ^Ue os en ês coletivos sendo formados de n ÍVI. os humanos, têm. assim uma existência que ( eiiam.os dizer derivada.

J assunto sobre o qual teremos de voltar.
^  hixada a noção de pessoa, uma outra ern°s fixar: a de realidade.

^  . ^ o  que se tomarmos o real no sentido de 
pere^ r ,al’ de tudo aquilo que unicamente pode ser
das > >U ? Pel°s sentidos, teremos de negar a realidade Pessoas jurídicas.
muit ^  também, teremos de negar a realidade de 

s lí]stituições do mundo jurídico.
tyirkP ’ real não é somente o que ê corooreo.” — 
( Regejq1 ,st enen niclit bloss das Korperliche 
de Alm  ̂e ju^issima é a observação de Lacerda 
c°Usas f * a (̂ e (!ue “ S-1 a rn.edida da realidade das d e \^ -^ l!2 _ 0 visivel e o tangível,^bem mesquinha-rjKnrnir"-------------
!'ffi qu ar.° Cavalcanti deixou bem clara essa noçã 

evern ser tomados os vocábulos real
o
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natural: real, o ente de existência certa v e r d u r a .  
| e e iva, embora napjna,tsnal; e natural, não somente 

/  °  ^itc_çreado. saído perfeito do seio rTãT natureza. 
I mas também o de formação humana.

Merece salientar que o grande Teixeira de 
r reitas tivera uma concepção exata do problema, 
quan o denominou de pessoas de existência visivel 
hs pessoas físicas ou"7ia(.urais elU bbUSleâg—ãoüêTas 
,e nof  °cupamos e quando impugnando essa 
enommação de pessoas naturais escreveu que essa 

/ .enommação dá a entender que não são naturais 
as outras pessoas que não são entes humanos; entre- 
anto que é tão natural o mundo visivel como o ideal. 

0 ~̂l°  o aturai a matéria como o espirito, é tão natural 
o corpo do homem como a sua alma, é tão natural o 
lomern mecânico, como o homem inteligente e livre

( e é tão natural o espirito humano como o produto 
desse espirito que é a vida.”

Oia, admitida essa concepção de pessoa, entb 
< ade individual ou coletiva capaz.de direitos, e

1 realidade que não é somente o tangível e o visiv^ t  
nenhuma dificuldade haverá em. reconhecer a realidade 
da pessoa jurídica.

hi para isso não ha sair da justa e rigor08*1 
observação dos fatos.

8

X; 24 —  Existem, 
comercio da vida 
humanos, entes 
üados em vista da 
própria, interesses 
ser contrários aos 
considerados.

e ninguém poderá nega-lo* 
jurídica, ao lado dos individ00. 
coletivos, perfeitarpente ° r^a-ja 
realização de um fim, tendo VI^  
proprios, distintos.e até P ° °en ê 
de seus membros isoladam#1
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Esses entes, ainda mais para caracterizá-los, 
is mgui-los dos indivíduos que os compõem, têm 

lIn nome, u’a nacionalidade, e domicílios proprios, » 
‘ presentarn-se titulares de direitos, entrando assim / 
m relação não só com os indivíduos humanos, mas | 
°in outros entes coletivos, tendo portanto “ uma « 
X,stencia certa, verdadeira, efetiva ” ( A. Cavalcanti). *

^ao as pessoas juridicas.

j 1 ^Suns autores pôem em destaque essa idea de 
ação para explicar a noção de personalidade.

( ^ a relações que se refere o direito e tudo o
n.,|( ]<Sí :t no P°l° ^e cada relação é para êle perso- 
"alidade.” (p . Miranda).

e.xist SS1ÍU’ ^escíe 0 momento que constatarmos que 
relações jurídicas não só entre indivíduos mas 

eor eni entre indivíduos e corporações ou entre 
p0d 0^ e s ,  seremos levados a reconhecer que não 
l^ em  o liaV(j>r rolnção jurídica sinão de pessoa a 

as corporações são também pessoas e pessoas 
relaçS~ *)<)1(,ue’ como notou Pontes de Miranda, “ as
f*OoJZno dÍl'eÍt0 SCnd0> como ninguém lhes nega, 
estok ?nos Portanto, realidades, não se poderíam 

abelecer entre nadas.”
O

inicj;ujly,^n-V teve essa mesma concepção quando, 
«IUe f() i° a sua exposição sobre as pessoas, ressaltava 
de [>.. )G()„° võmado jurídico repousa numa relação 
v 5 í f ^ | - U S soa ( vol. l.°, § L X ). Mas não le- 
restrin»' ? asua ^éa; mesmo porque, já  se salientou, 
Patrímo - • a no5ao (,° personalidade aos direitos 
pr°bierr niais’ nao podia alcançar toda a face cio
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Aproveitando-se, porem, de sua idea. alguns 
juristas têm alargado a noção de personalidade dentro 
do campo propriamente das “  relações com outrem” .

^  h nesse sentido que Ilauriou viu na personalidade 
V um processo da técnica jurídica destinada a facilitar 
I a  vida de relação com outrem, pela sintese do que é 

I proprio a cada indivíduo.”

h adverte desde logo que, por ser a personalidade 
um processo da técnica jurídica, não quer isto dizer 

| que seja uma creaçãõ artificial, nm rw unançção; os 
seus elementos são tomados nT^eãlicíãcm sõcial.

(
lemos aqui, através da noção de relação, um 
enterio extrinseco para o rcr-npliçcimento da perso­
nalidade. ■

O professor Bonnecase, estudando mais intima­
mente o problema das pessoas jurídicas ( que, de 
acordo com a maior corrente dos autores franceses, 
cliarna pessoas morais) ensina que “ o que distingue 
essencialmente a personalidade moral da personalidade 
íisiça não é outra cousa do que a existência indiscutível 
e verificável por todos, no mundo social, de interesses 
coletivos, não só especificamente distintos dos inte­
resses individuais, mas além disso, insusceptiveis de 
serem, de qualquer forma, conversíveis a interesses 
individuias ou por eles absorvidos.”

No mesmo sentido também se manifestou 
Sternberg.

Michoud, porem, distingue dois elementos cg1'11'  
cteristicos da personalidade iuridica: um intêres»e 

k eoletivo e ncrmmiente dist.íntvwlng interesses indb? 
duais e unia organização capaz de ter uma vonta 
coletiva que possa representar e defender esse interesse-
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0  nosso Codigo Civil ( art.° 20.°) faz consistir o 
r̂íigo característico das pessoas jurídicas, em ter uma 

existência distinta da d.os seus membros componentes.
Temos, assim, atestando a existência da pessoa 

jurídica, elementos de realidade fndiscutivel.
1'az-se preciso, porem, que insistamos sobre 

alguns deles.
Aqui, de acordo com a norma a que de principio 

*íos traçamos ( n. 3), seguiremos de perto as lições 
u° professor J. Delos, cuja orientação nos parece mais 
aceitável no assunto.
L,_

 ̂ Lff1- primeiro logar, vimos (jue as pessoas jurídicas 
8uo ionnadüs por indivíduos humanos e tendo em 
v*sta interesses humanos.
j -̂ SSS-fato de ser a pessoa jurídica de formação 
Uijniapa, não impede que tenha uma existência 

] lst*nta da de seus membros, como já o reconheceu 
a ^ossa lei civil.

, lembrou com muita propriedade o professor 
, e °s:_ “ Que as aguas de uma fonte unica se dividam 

sair da terra e desçam os flancos opostos da 
ontanha, que corram para mares diversos, 
ir-se-á que não ha dois rios, sob pretexto de que 
ao ha sinão uma fonte?”

vi 1. ^ Iíl ^ '°  ĉe observação comum demonstra a j 
Sqi a l)r°pria das pessoas jurídicas, 6 que elas podem j
^t^ev iver aos seilg mem{)ros (iomponeiite^__lia pes-

8 JUridicas que se propõem a realização de fins 
e u traPassam em duração a vida de seus membros.

Pessô‘St° níl<) (,uei' ĉ zer> como é intuitivo, que a 
i^a ^Lü^idica possa existir spm n» seus .membros, 

que estes podem ser substituidos por outros,
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porquanto a oxistonçnradc uma organização corpora­
tiva é sempre necessária á realização dos fins a que 
ela se propõe.

Daí a afirmativa de que a pessoa jurídica tem uma 
existência distinta mas não independente da doshidi- 
viduos que a colfiffoênT, ponto essencial da teoria 
puramente realista que reconhece, assim, tratar-se no 
caso de uma unidade complexa, fugindo aos aspectos 
unilaterais tão censurados á teoria da ficção e ás 
teorias individualistas.

Mkhoud o 1 >smjMído J.I UCJíienhuma nessôa moral 
S(L concebe sem as pessoas fisicas que formam de 
alguma sorte seu corpo, salienta que a verdadeira 
teoria| deve._mfl.ntpr ». ngjfjflffo da nessôa moral, mas 
sem perder de vista que é uma unidade complexa: 
é uma unidade, mas é também uma coletividade.

' y  depois, devemos assinalar nessa coletividade 
organizada, a existência de interesses, de ordem moral 
ou pecuniária, distintos dos interesses dos seus membros 
componentes e podendo até, em dadas circunstancias, 
ser contrários aos destes.

Ainda Michond salienta os dois requisitos 
que o interesse característico da pessoa jurídica deve 
revestir: serapermanente e ieTdêtmT — ------

E ele explicou, em resposta a uma critica que lhe 
eẑ  eu ara, que interesse permanente não quer dizer 

perpetuo, e, si pode haver pessoa jurídica visando 
um ín eiesse transitório, não pode haver nenhuma 
rasan o um interesse de realização imediata.

Quanto aojinterese* coletivo é inegável a sua
l í t .  HnCla’ an,do' se. d°is exemplos tipicos: o do 

^ue Pode exisir dos seus membros até o
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sacrifício da própria vida; o d.o operário que, em um 
dado momento, pode ter um interesse pessoal manifes­
to em se ajustar a baixo salario, quando ao sindica­
to não convem a aceitação desse salario, para forçar o 
patrão a um aumento.

E  muitos outros casos poder-se-iam citar, )  
bastando considerar que um indivíduo pode entrar â  
em transações com a pessoa jurídica de que é membro J 
componente e, nesses casos, haverá interesses distintos / 
e opostos. '

Finalmente, chegamos ao ponto que tem dado 
margem ás maiores discussões: ój )  reconhecimentol 
na pessoa jurídica de uma vontade que se manifesta II 
por seus orgãos competentes *1

Não se trata, digamos desd.e logo, de uma 
vontade á moda da Willenstlicoríe, transced.ente dos 
indivíduos, existente por si só, mas de uma vontadtf t 
oriunda dos membros componentes da pessôajuridicã, I  
tendo neles o seu ponto de apoio; é~a vontade desses I  
membros agindo comõlnémBrbs para a realização do I 
fim. social.

Parece-nos que a existência dessa vontade não 
pode deixar de ser reconhecida por quem observa os 
fatos sem preconceitos.

O professor Delos recorda que o homem é não / 
spmcnte um ser individual, mas também um ser sociaf, 
um membro que vive par a sociedade de que fazpar to / 
e que, assim, o homem ora age tendo em vista os seus / 
fins proprios individuais, ora age tendo em vista o tim f 
do grupo social a que pertence e, nesté Ultimo caso, I 
o ato que pratica é um ato social e não individual.
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Si é possível reconhecer esta distinção entre o ato 
que o indivíduo pratica tendo em vista os seus 

• interesses individuais e o que êle pratica tendo em 
vista os interesses sociais, não pode haver duvida em 
se reconhecer num uma expressão da vontade indivi- 
dual c noutro, de uma vontade coletiva.

Não é, compreende-se bem essa advertência de 
Saleilles, uma vontade da associação, no sentido 
de lhe pertencer, como a do indivíduo lhe pertence 
psicologicamente, mas de uma_vontfde nosta ao 
serviço dmassocinçjo . pelos seus membros componen­
tes, cm. vista da realização dos fins sociais.

Puguit, ncgnn j] Q-\;istcnf;iiL.dx^L.vau,üijlc coletiva.

I
já tão exuberantemente salientada por Wundt ( apud 
Viqueira), mas através de vários trechos de sua obra 
notável, o Tratado de Direito Constitucional, sente- 
se bem que ele não estava longe de a reconhecer.

Destaquemos alguns exemplos.

Duguit. iá o vimos, começou negando a existência 
de direitos subjectivos, tése que não conseguiu, vingar 
nã ciência do Direito, e afirmou que “ si as coletivi­
dades têm. direitos subjectivos é que elas têm. uma 
vontade distinta daquela dos indivíduos que as

Í
 compõem.. Mas não se pode mesmo afirmar que 

esta vontade coletiva exista, porque o que se vê, o que 
se constata, são manifestações de vontades indivi­
duais ” ( l.°/17).

Depois, colhemos essoutra afirmação de que 
“ não se tem demonstrado nem se demonstrará 
nunca que os agrupamentos sociais sejam por si 
mesmos suportes de uma atividade e de uma vontade 
distintas daquelas dos indivíduos que os compõem.
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Mas não ha duvida que entre as manifestações i da atividade individual umas têm um carater I 
social e outras um carater puramente individual, j 
etc”. (l.°/87). '

Ainda verificamos que Duguit admite a existência « 
de atos sociais e que o liáme que une os homens I 
pertencendo ao mesmo grupo social é bem alguma J cousa de real. “  E’ certo também, d.iz cie, que l 
muitos atos têm um carater social, porque são o 
nmdukwLis relações da vicia social, ou, si se prefere, 
porque são determinados pelas ações reciprocas que 
os indivíduos vivendo em sociedade exercem uns 
sobre os outros.”

E depois de dizer que falar da vontade nacional I 
da alma nacional, é falar por metafora e nada mais, | 
e sc rev e :"  llncõnteslaFIemen {/a- 0^  moment donné, |  
sous 1’action des mêmes causes, sous 1’empire des 
mêmes circonstances, pénétrés des mêmes traditions, 
aspirant au même but, poursuivant si Fou veut le 
même idéal, les membros d’u.n même groupe national pensent les mêmes choses, veulent les mêmes 
fin s” (1/132).

Feitas essas observações, admitidas essas reali- 
dades, persistir em ne^ar uma vontade coletiva, é I 
incontestavelmente persistir nnrp grnsseirn realismo a f 
que ele mesmo alude citando Renan.

As pessôas jurídicas que repousam assim sobre 
tantos elementos de realidade indiscutível, são enti­
dades reais, não entidades substanciais como o 
indivíduo humano, mas nem por isso menos reais, 
podend.o-se-lhes aplicar aquele conceito de Renaic j. 
sobre as Instituições: “  são unidacies jurídicas: ideais n

’  10



mas^ nãn puramente verbais, invisíveis—ffiâS—Eao 
irreais, imperceptíveis, mas perfeitamente inteligíveis.”

Não se trata, ]x>is, de ficção, de creação artificial 
da lei, porque a ficção só existiría, como sabiamente 
observou Ed. Picard, si um legislador fantasist.a em 
vez de tomar semelhante entidade na realidade social, 
inventasse T õ m todas as s 11 asZiiecaaJUHi. ser_.o u -ii u i 
grupo quimerico e fizesse delp Abll?1'™ 9 mentirosa- 
rftente um sujeito de direito.

TV

Da realidade da pessoa 
jurídica á sua capaci­
dade criminal e respe­
ctiva punibilidade.

25 — Aceitando o principio da realidade da pcssôa 
jurídica, parece-nos que se não justifica coerentemente 
adotarmos como norma essa duplicidade de situação: 
capacidade civil e incapacidade criminal, reconhe- 
cèndo ainda mais que ela possa ser sujeito passivo 
mas não sujeito ativo de crimes ( Galdino Siqueira 
n.° 204).

Parece-nos que se impõe reconhecer com Franz 
•j von Liszt a possibilidade jurídica de uma corporação 
1 cometer crime*. Sustenta V. von Tiszt, nué RàiFha 
1 diferença fundamental entre as condições de sua 

capacidade em matéria* de direjj.rT eivil j e na de 
direito nenal e do mesmo modo que o seu funciona­
mento, não fisicamente, mas poEmeio de seus órgãos 
competentes, pode produzir efeitos jurídicos pró e
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contra a entidade no campo do direito civil, também 
deve ser isto possível no campo de direito penal.

Já escrevia com muito acerto Adolfo Prins:
“ Hoje que a legislação social tende á reconstrução 
social dos agrupamentos orgânicos ( sindicatos, uniões 
profissionais, trade un ions, Innungen , e tc .), parece 
racional não negar a possibilidade de delinquir alí 
onde se reconhece, com a propriedade, a realidade da 
vida organica e u ’a capacidade jurídica, expressão da 
vontade coletiva. A lei protege a corporação Que 
pratica atos lícitos; tem direito de castigá-la, Q.U&fldo 
pratica ato,s |feitos e de infringir-lhe, pas nessoas de 
seus representantes, penalidades como a multa .

E, porque a pessoa jurídica existe para o bem 
cOTnojmra<2jm l  ( H auríou), alíamo-nos á “ ia poderosa 
corriente que existe en la doctrina penal, inclinada a 
abandonar la teoria de la ficcion para admitir una 
responsabilidad penal especial de las personas m<>- 
rales ” (P ella).

O nosso direito positivo vigente, porem, já aqui 
o dissemos ( n.° 6), aceita a responsabilidade eiv i < as  ̂
]iessôas jurídicas, não só das de direito privaa)^j,;<jiJ|() 
das de direito publico que tiveram nesse sentido 
referencia expressa no Codigo Civil (art.° 15), JIL i ^  
não aceita a sua responsabilidade penal.

Quanto a esta, de àcordo com o preceito firmado 
no art.° 72, § 19 da Constituição Podeia ^ 
pena passará da pessoa do delinquente p 
o Codigo Penal em seu art.° 25.

C( “ A responsabilidade penal *L exclusj'a 
mente pessoal.M rT \
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Ha, aqui, uma imprecisão de linguagem, vicio 
aliás comum em nossas leis.

Visando estabelecer o principio da personalidade 
individual das penas, diz o Codigo Penal que a

( responsabilidade é exclusivamente pessoal quando 
tão pessoal seria a responsabilidade da pessoa fisica 
ou natural como a da pessoa jurídica.

Nem se poderá pretender que no Direito Penal 
pessoa designa somente o indivíduo humano, porque 
além de não corresponder essa afirmativa com a 
verdade histórica, já de ha muito tempo a designação 
pessoa para as entidades coletivas estava consagrada, 
como já deixamos demonstrado, e tratava-se justa­
mente de excluir a sua responsabilidade penal.

Além disso, já de muito antes vinham os trabalhos 
famosos de Gierke pregando a responsabilidade penal

Idas pessoas jurídicas, sendo de notar que em 1882 já 
o Penai Code of Ncw York consignava expressamente 
o principio de que 44 the term person includes 
a Corporation or joint association as well as a 
natural person” ( § 718, n.° 3).

Nesse Codigo, reformado em 1898, ainda se 
dispunha: 44 In all cases where a Corporation is 
convincted of an offense for the commission 
of wliich a natural person would be punishable 
with emprisonment, as for a felony, such Corpo­
ration is punishable by a fine of not more than 
five thousand dollars ” ( § 13).

A esse respeito, e porque venham em apoio d.o 
ponto de vista por nós sustentado, devemos declarar 

1 desde logo que o Codigo Penal Federal Norte 
'Americano (4  de Março de 1909), estabeleceu
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idêntica disposição interpretativa do termo pessoa 
em matéria criminal, compreendendo tanto uma 
corporação como uma pessoa natural, o mesmo 
ocorrendo com. o Codigo Criminal do Dominio do 
Canadá (4  de Julho de 1892), e na Inglaterra, 
enquanto um Interpretation Act de 1889, consig­
nava que nos estatutos relativos a delitos, a palavra 
pessoa compreendia as corporações, um Criminal 
Justice Act de 1925, ocupa-se da responsabilidade 
penal das corporações.

Finalmente, o recente Codigo Penal Fspanbol 
( 8 de Setembro de 1928) adotou o principio da 
punibilidade das pessoas jurídicas ( art." 44).

Fiit.ro porem, continua a vigorar, na^ com- 
preensão daquele dispositivo do art.0 25 do ( odigo 
Penal, pplVrmabd.adfi l l l f i l X*:|S
£enas, esclarecido e corroborado pelo respectno 
paragrafo unico que aSsim reza:

“ Nos crimes em que tomarem parte 
membros de corporação, associação ou 
sociedade, a responsabilidade peiu lecaira 
sobre cada um dos que participarem ( o 
fáto criminoso

João Vieira doutrina que o dispositivo desse 
paragrafo era desnecessário por já se ac mi nw  
no artigo respectivo; mas, dado o vicio ec em. _ j0 
a que estamos aludindo, esse paragra o e n t ,  * 
para esclarecer o pensamento do legisacoi 
duvidas.

Merece reparo ter tido esse art.0 penaí
segundo afirma João Vieira, o art. -
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Português, o qual no entanto dispõe: “  a responsa­
bilidade criminal recai unica e individualmente nos 
agentes de crimes ou contravenções

Donde se vê que, aproveitando a disposição do 
direito português, nem ao menos soubemos imitá-la 
no rigor técnico com que alí se apresenta o principio:
singulorum proprium est maleficium.

Em conformidade com a nossa lei assim inter­
pretada, tem naturalmente decidido os nossos Tri­
bunais, como ainda ultimamente o Supremo Tribunal 
Federal, em Acórdão de 29 de Setembro de 1923, 
resolvendo (pie “ os crimes cometidos pelos admi­
nistradores ou socios de sociedade comercial, são 
imputaveis a cada um deles, ainda que o motivo e o 
fim do crime possam ser uteis á sociedade.” ( Dionisio 
Gama, Cod. Penal Com., art.° 25).

Mesmo para afastar a veleidade de algum juiz, 
que no caso quizesse se inspirar no famoso exemplo 
do primeiro presidente da Côrte de Cassação, da 
FrancaTTBalkit-^eaupre ( “  Lorsquc le textc pre­
sente quelque ambiguité 1c juge ne doit point 
s’attardcr á rechcrcher quelle a pu être, il y a 
cent ans, la pensée des auteurs du code en 
rédigeant tel ou tel article; il doit se demander 
ce qu’elle serait si ce même article était au- 
jourd’hui rédigé par eux ), estaria o paragrafo 
unico fixando o principio.

Entretanto, não ha desconhecer que o nosso

I
 Codigo Penal, como já o proclamaram João Vieira, 
Jüsç Higino e Galdino Siqueira, para só citarmos os 
nossos juristas, não se manieve muito fiel ao principio 
da responsabilifTafle npp^l individhal, porquanto
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admite nua a. c o rn o r^ o jm ssa cometer c rim es  
impõe-lhe uma pena nesse sentido.

E* assim, que, considerando crime no art.° 103, 
o reconhecimento pelo cidadão brasileúo de algum 
superior fóra do país, prestando-lhe obediência efetiva 
( dispositivo que Macedo Soares julga de redação 
ininteligível), precèitúa no paragrafo unico que si 
esse crime “  for cometido por corporação sera esta 
dissolvida.”

Evidentemente é estabelecer uma norma^ em 
contradição com. o principio da personalidade indi­
vidual da pena.

Mas, deverá ser mantido em nosso direito esse 
sistema dualista: reconhecer a existência mal (.as 
pessoas jurídicas, em matéria civil e nega-Ia < m 
matéria criminal ?

26 — Nos primordios da civilização humana, 
conhecem-se diversos casos de penas impôs as a. 
coletividades.

aamiuua a .......
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Diz Manzini qi>e “  no Direito Canonico foi ( c é) 
largamente admitida a imputabilidade e responsabi­
lidade penal d.os entes coletivos ( capítulos, conventos, 
congregações, comunas, etc.), como em. geral em. todo 
o direito medieval que ressentia nisto a influencia do 
direito germânico incapaz de distinguir as universita- 

| tes das pessoas fisicas.”
O jnoderno Direito Canonico ainda e sobretudo 

sustenta a capacidade criminal dãs entidades coletivas. 
O Codex Kcned, X .V  de ÍÍ117, Can. 22^4, 1.° ,
estabelece: “  si communitas seu collegium de- 
lictum perpetraverit, interdictuni ferri potest 
vel IN COMMUNITATEM TJTI TALEM, vel in 
personas delinquentes et in comiminitatem.” 
( Consignando como se vê a dupla penalidade a que 
teremos de nos referir).

No período dos postglosadores dominou a dou­
trina de Bartolo: universitas punitur tanquam 
ficri faciens vel tanquam ralus habens suo

Inomine, tendo grande desenvolvimento a admissão 
da capacidade criminal das nessõas 'jurídicas.

E assim vigorou, o principio da responsabilidade 
penal das coletividades até que em fins do século XVIII

1e apósjLBfívolucão Francesa, voltou a se generalizar o 
principjQ^la-pBrsnnflljdadf jn.ÜvúlnMl ,VMrpmT<.

Em. Portugal, porem, Melo Freire ensinava que 
as universidades podiam delinquir: Universitas, si 
lactum ilhcitum per eos, qui eam represenlant, 
conunilat, pro delinquente babenda, et puni- 
enda, cum persona moralis sit, et publicis 
eivitatis legibus, quemadmodum pbysica, sub- .jecta.”



Nesse sentido, uma reação vem se operando no 
direito moderno, já  havendo, como vimos, legislações 
que adotam o nrincinio da mmnsa.bilidado. penal 
cpletiva^ sendo essa a tendencia vitoriosa como poderá 
facilmente constatar quem se dispuzer a estudar o 
assunto.
O professor da Universidade de Madrid, Quintiliano 
Saldana, com admiravel proficiência, bem o demons­
trou no estudo de direito comparado que publicou 
sob o titulo “ Capacidad Criminal de Las Personas 
Sociales.” Aí êle aprecia não somente a legislação 
dos diferentes países (inclusive o nosso), como as 
doutrinas vitoriosas entre os maiores tratadistas.

Convem recordar aqui, como característica inso­
fismável dessa tendencia do direito moderno, que o 
Congresso Internacional de Direito Penal, reunido em 
Bucarest em 1929, aceitou uma resolução reconhecendo 
que “ o Dircifp Penal deve ocupar-se .dasj jessoas 
Morais, para,r o -.estakdacimfin to--de jnedidas-oticazes 
de_defesa, sociaL mianxio-so->trjd^~d.e~infrn.ções-pci pe 
tradas com o obiectivo de satisfazer o interesse co e 
das pessoas morais, ou com meios facilita os p 
estas ’’ l P eila).

Não se pode desconhecer que paia o reconhecí 
mento das pessoas jurídicas como sujeito a iv° 
crimes, concorreu, a nova concepção que se 
formando dessas entidades.

27 — O eminente jurista pátrio, Q l^ v is ^ v i  
laqua, porem, reconhecendo emboia sei a , 
jurídica de existência real e nao h c ü m , acha
inadmissível a nPinis.n dos que sustentam-----
responsabilidade penal.

I

(
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Para Clovis Bevilaqua, “ a responsabilidade 
civil justifica-se porque o dano causado exige satisfação 
e, desde que êle foi causado pelo órgão legitimo da 
pessoa juridica no exercício de suas funções, é a pessoa 
jurídica que deve a satisfação. Mas a responsabili­
dade penal pressupõe alguma cousa mais do eme o 
dano, pressupõe uma atividade criminosa determinada 
por uma vontade ante-social; e essa alguma cousa 
mais não se encontra nas pessoas jurídicas.”

Sem. embargo do muito acatamento que nos 
merecem sempre as lições do douto civilista pátrio, 
não achamos razoavel essa distinção.

Parece-nos que aqueles que negam a existência 
real das pessoas jurídicas, não vendo, nelas-mais do 
que os sei)s .membros comnon entes ( De Vareilles- 
Somm.ieres) e os que ainda sustentam a teoria da 
ficção, podem pretender negar a respõhsafiílTdade 
penal das pessoas jurídicas, no que se manterão 
coerentes com os prineipios que admitem.

Mas aqueles que sustentam ser a, nessoajuriílh'-1 
uma pessoa, real, distinta  de seus membros, terão de 
fatalmenie reconhecera capacidade criminal dessas 
•pessoas como conseouencia natural e lógica, e, desse 
fhooo, aceitar que se lhe apliquem verdadeiras penas 
e medidas de segurança.

Nem a ausência” de uma vontade própria ante- 
social que determine a atividade criminosa póde 
servir no caso de argumento.

Em primeiro logar, porque as investigações
procedidas nos domínios da psicologia coletiva tem
demonstrado de modo inegável a existência dessa

, vontade.
*
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Já o douto professor da Faculdade de Direito 
da Universidade de Iassy, na Rumania, Vespasiano . 
Pella, autoridade acatadissima no assunto, susten-1 
TânTIo a “ CVimiimlidad colectiva de JoaJEg-tacIos , \  
escreveu7[u(jfTpsTcoTogía coletiva, ciência recente, 
não desenvolvida nós''tempos em que Savigny, 
recolhendo a teoria romana da ficção, deu-lhe novas 
amplitudes, chega á conclusão irrefutável de que no 
meio dos agregados heterogeneos, inorgânicos (amoi- 
fos, rudimentares,) e ocasionais, ou homogêneos, 
organizados e dotados de uma existência continua 
no tempo, aparece uma vontade superior propna 
do conjunto, porem, ao mesmo tempo, inteiramente 
distinta, neste conjunto, das vontades individuais 
dos membros que o compõem.”

E conclue: “ o argumento, pois, de que as pessoas 
morais não podem delinquir porque nao têm unu 
vontade própria desaparece ante as conclusões cien 
tificas da psicologia coletiva que afirmam a existência  ̂
de tal vontade

}

í
Entre nós, Lacerda de Almeida, chegara também 

á mesma conclusão «.Limando aue^jiiLit^tfcSflUÜi •

podem elas delinquir, podem manifestai « j
elTrfS 5Íu^rcrnn inosa , por seus oigaos naui « 
competentes, e praticar crime sem que >aju ,l " , 
duvida que o ato foi pela comunidade penaad ,
resolvido e mandado executar.

Depois, é de se notar que a resl>0”^ _ ge (j0 I 
penal tem sido sustentada ainda mesmo p ^ ^  I j 
parte esse argumento e admitindo-se q * 
jurídica não tenha uma vontade propna.
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Foi como a justificou o professor Quintiliano 
Saldana.

Afirma esse eminente professor que “ si é duvidosa

Í
n capacidade das pessoas sociais para responder por 
culpa, ninguém põe hoje em duvida seriamente sua 
capacidade causai, base de uma responsabilidade 
objectiva.

E faz a seguinte demonstração de que a pessoa 
social ( como êle chama) é capaz praticamente de 
delinquir, estabelecendo entre parentesis o paralelo 
pskjuico-individual: a associação se reune ( conci- 
encía social); inscreve assuntos na. ordem do dia 
( atenção e seus objectivos), os seus membros discutem 
entre si, incarnados em individualidades inteligentes, 
os motivos sociais ( deliberação); chegam a acordo 
( decisão ou resolução) e fazem executar o acordo 
(execução). Cometido o delito, supondo que não 
exista a vontacíe imputavel, quem negará, ante os 
resultados criminais que haja uma causa temível? 
Si o acordo era de fraude ou de homicídio e foi 
executado, quem se obstinaria em não compreender 
essa capacidade social criminal?

Daí concluir o professor Saldana que para opôr

I
á doutrina da ficção a capacidade criminal, ja nao 
precisamos formulas cie persòiiãíulãde real, nem de 
vontade real, como predicado coerente da existência 
de pessoas sociais. Basta-nos a teoria do resultado 
real ” ( p. 9 ). ‘”

Encontrada, assim, segundo os partidários dessa 
doutrina, na pessoa jurídica a origem do fato crimino­
so seria, da responsável.
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Nós porem, nue nos filiamos entre os mrüíiarios 
da rcaTiaafle da r̂ s o a  ĵiirid.ica, reconhecemos-lhe por 
isso mesmo im alxS ^ b ilid adç de delmonir e conse­
quentemente uma responsabilidade penal.
^ "T ^issu ntc^xigiria maior explanação, no sentido 

de demonstrar a improcedencia de argumentos outros, 
como os apresentados, por exemplo, por Bernardinp 
A lime na e Virtcenzo Manzini que, influenciados por 
certos1" princípios dominantes no direito positivo, 
combatem essa capacidade criminal coletiva e res­
pectiva punibilidade.

Mas, para isso, feriamos de abordar problemas 
(pie refogem ao fim de nosso trabalho o á cadeira de 
Introdução á Ciência do Direito.

Nada obsta, porem, que concluindo, assinalemos 
as duas tendências que a esse respeito se manifestam 
no direito, uma de reconhecer a responsabilidade pena 
coletiva exclusiva cia pessoa jurídica ( Cierke), outi.i, 
de ajnutir uma dupla penalidade, em razao de mu 
natureza especial'.'' contra a pessôa_ jurídica p io p ^ , 
mente, e contra q jllílfYU1'10 miC-tumi .IM jda ‘Mb11,1 
e la ^  Mestre, Saldáfia, Pella).

A pessoa iuridica seria, punida com multas, 
suspensaS* do seu funcionamento, efesoluçuo, 
da autorização para funcionar no pais, pena 1 a( e q  ̂
recairía sobre todos os membros por sohdariediule _  
os seus membros ativos. dire^,,ogi gfírftnt,e^ ‘
rlí̂ TTpIjhemeân ante-jurídica, executores» (
— • 1  m punidos individualmente

também. _ ,
Assim, nota Mestre, r‘ií ^eiedat|■ e ne a

a  todos, sem se olvidar a repressão individual ( »P« 

Saldana, p. 38) .
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Essa teoria de A. Mestre, de dupla penalidade, 
é a oiffr^sta* mais de acordo com a doutrina da 
realidade da pes;sôa jurídica põr nós aqui aceita, 
doutrina que ve na pessoa jurídica uma unidade 
formada de individualidades subsistentes.

I)e lege ferenda, esta é também, segundo nos 
parece, a que melhor consulta ás necessidades de uma 
vida social, ^  jjJjyjdflfH  mmnríitivaiuka a
dia assumem aspecto preponderante, domiiiando as 
.■î id iid es  niu'íiimint.c-imli.viduais.

V

C O N C L U S Õ E S

28 — Os princípios por nós aqui desenvolvidos, 
acompanhando de perto as doutrinas de mestres 
acatadissimos, na preocupação que nos ditou a sabia

Í
li^ãmleSaJeUles —  de escolher entre as idéas correntes 
a quem elho^ — e examinando

oíTcTisposítivòs de lei (pie nos regem, autorizam-nos 
a chegar ás seguintes conclusões:

I
I — A denominação — pessoa j urídica — já 
consagrada.em o nosso direito, ainda e a que içelhor 
se aplica aos sujeitos de direito que não são individups 
humay^s;

»
I1 — A pessíiii jnrwlu»ii õ uniii pessoa reilb 
tendo, sem ficção, “ uma existência distinta da de 
seus membros componentes; ”

I III — A realidade da pessoa jurídica justifica 
l l n ã o  só a sua capacidade civil, mas também a súa 
I! I capacidade criminal.
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